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Ne 00024/2023-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO
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Contratação de lnstituição Financeira para operar os
serviços de processamento e gerenciamento de
créditos provenientes da folha de pagamento dos
servidores da Prefeitura Municipal de Camalaú (PB),
sem ônus para a contratante, pelo prazo de 60
(sessenta) meses.

VOL.l
Prefeitura Municipal de Camalau

Avenida Säo José, 162 - Centro I CEP: 5BSg0-000 - Camalaú - pB
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BSTADo n.t panaÍga
PRE¡-EITURA MUNICIPAL DE CAMAIaÚcovrrssÃo pERMArvnNrn nf rrclraCÀô

PROCESSO LICITATÓNIO - PRNCÃO UTNTRONICO - SRP
pRncao nlnrRôNICo N" ooo24/2023pRocES so ADMrNrsrnarlvo ñ i' oooes nozs

-óncÃo REALIZADoR Do cERTAME:
Prefeitura Municipal de Camalaú 

*
Rua Nominando Firmo, 56 _ Centro _ Camalaú _ pB
CEP: 58530-000 - Ter.: (83) ssoiioÃ.'

Sistema eletrônico utilizado: www.portaldecompraspubricas.com.br

OBJETO:

(-lort¡'ot"totl cle Instir'içiìo lì'i'anc',eira.-para oporar. os ser.r.iç:us cre pr.ocess¿ullen{o cgerettcialnento de créclitos pr'r'enicnres cla IòrËa ,t* ï*gnurr,*ro cJos ser"vjdorcs ila llrcfbiruraMu'ici¡ral cle canralaú (PB). t** Àtr,,, p¿ìra a co'h'atanre. pelu Ìrr¿ìzo cJe 60 (s*siscnta) rnesos"será ass*gtn'aclo aos se^'ici'res o di'eitr¡ .le transiì:ri,j,rr'.,olnr.,s c{*p.siratl{}s enr co'ta sal¿iriop¿ìra ortril crt)tlta c{e l,stit,iç¿ì. lì'inanceira dilèrent-;;- r¡uar r,rs nlesrìros sejanr rìtirrarcs" ser¡cLrstos. rlos Ierrïos c.la lrcsoruçiìo n.,,. 3.402,12006 (tn iior.,.,, (,e¡ltr.ar.

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO:
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATTVÀ DA CONTRATAC,ÃOAro DE DEST.NAÇÃ. Do pnÈcbErnóï'Ëöî,ü"o. 

AporoggyplovAçÃg DA euAl,rrrèÁçao Do pREcoErRo
DECLARAÇÃO DE DISÞONIBdTOÂ¡E ONCÀI¿'ÑîÁN.A
{UI)RIZAÇAo PARA REALIZAõAo Do CERTAMEPROrocoLo E AUruAÇÃo oò ñnocESSo
MINUTA DO INSTRUVËNTO CôNVOCÀiÓNIO

'ARECER 
ruRÍDrc o : 1f RoyAc¿ ot-tii.T iñöiiururro c oNVo cAró zu oINSTRUMENTO CONVOCATÓNìö E SEUS ELEMENTOS CONSTITUTIVOSpuBLrcrDADE Do cERTAME_ blvurcÃÇÃ"- 

*.'
ELEMENTOS RESULTANTES oÃ brspuüÀólsraNcrA - srsrEMA ELErRoNrcoQUADRO COMPARATIVO OOS PNEçOS - MAPA OE APURAÇÃORELATóRro FrNAL Dos rRAeÁrìJos
PARECER JURÍDICO _ ANÁLISE óO PROCESSO LICII'ATÓNIOAros DE ADJUDTcaçÃo e sor¿õrocaçÃô
coNTRATo coRREsÞoNnpNrp
PUBLTCAÇOES

Lei Federal n" 10.520 , cle 17 de julho de 20022
Institui' no âmbito da união, Esiaclos, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art, 37,inciso XXI' da constituiçãÁ e"¿".ui, modalidade de licitação denominuJu p."gao , pàrâ,aquisição de bens e serviços comuns, .ia ourru, prouiOen"ìur.
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BSTADO n,q, p.{RAÍn,A.
PREFEITURA MUNTcIpAL nn cavraraú

SECRETARTA MUNrcrpAL DE ADMlmsrnaçÃo
Camalaú - PB, 20 de novembro d,e2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à comissão Permanente de Licitação deste órgão,tealizar procedimento licitatório, na modalidade exigida peta tegistaçã" ;;ì;or, destinado a:

contratação de Instituição Financeft! para operar os serviços de processa'ento egerenciamento de créditos provenientes da folha d. ;;;;."nto dos servidores da prefeitura
Municipal de camalair (PB), sem ônus paru acontratante, pelo ptazo de 60 (sessenta) meses.Será assegurado aos servidores o direito de transfèri¡ os íalores depositados em conta saláriopara outra conta de Instituição Financeill *l:r:lt. e da qual o, *å.-o, ,"¡u- tirulares, semcustos, nos termos da Resolução n.o. 3.40212006 do Banco central.

Justificativa parca necessidade da solicitação:

A contratação de uma Instituição Financeira para gerir os créditos da folha depagamento, representa uma estratégia eficiente de modeÅização administrativa e alinhamentoà legislação vigente'. Essa medida froporcionará processamento ágil e seguro dos vencimentosdos servidores, otimizando a gestãô financeira municlpai. Ào garantir aos funcio¡ários o direitode transferir seus salários sem custos, conforme u n.roluçá o n.o 3.40212006do Banco central,promovemos a livre escolha bancâria, aumentando a satis'fação dos servidores e fortalecendo atransparência nas operações financeiras do município, essenciais para uma aclministraçãopública eftcaz e responsável.

certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevânciae pertinência, ficamos a inteira disposição puru *áiores infbrmações e demais esclarecimentosque forem julgados necessários.

Atenciosamente,

CIA
Secretária

COUTO MARIANO
de Administração
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. ESTADO t¿, paRaÍn¡r

PREFBITURA MUNICIPAL DE CAMAIaÚ
TERMo DE REFERÊNcn

1. OBJETO:
1' 1' contratagão de Instituição Finance.ira para operar os serviços de processamento egerenciamento de créditos provenilntes da folha il;;;"rr.nto dos servidoies da prefeiruraMunicipal de camala'i rpgl, t.. onurp ara a contratante, pelo,prazode 60 (sessenta) meses.l'2' sera assegurado aos servidores o direilo'ã. trunrr..ir os valores depositados emconta salário para outra conta de Instituiçao Financeira-diter_ent. 

" Ju ;;;l;, mesmos sejamtitulares, sem custos, nos termos da Resorução n.o. l.iozliooedo Banco centrar.

2. JUSTIFICATIVA:
2' l ' Necessidade de operacio nalizar o pagamento dos créditos provenientes da folha depagamento dos servidores da Prefeitura_Municiial ¿e õamalaú eBt,;;.;;j; de InstituiçãoFinanceira que ofereça serviços com qualidu¿.. fJ-.øIaägu.unt. processamento ágil e segurodos créditos, aliviando u 

"uíguop.ràËionul 
da prefeitrrå. io contar com a expertise financeirada instituição, a administãçao n'unì"ipal pode ;;;;ru,. recursos em suas atividades

å"#ill;:ïf,ìì:îXlo precisão no fãgu-'nto dos servidores e benerìciando a gestão grobar

3. CONTRATAÇÃO:
3'1' A contratação dos serviços de processamento e oper acionalização da folha depagamento dos servidores da Prefeitura Muniåipal ¿. ð",nãi",: (pB), será precedida de licitaçãopública, na forma de pregão Eletrônjco, pËro .rit¿ri;ì. n-'.úro,. ;i.;;;. preço, corlrfìrndamento no inciso xxr ão art:goái da.constituiiá" ã"'n.pública Federativa por meio creInstituição Financeira que ofereça fe.uiços com qualidade.

4. DESCRICAO DO OBJETO:
4.1. Em caúúer de exclusividade:a) centtalização e processamento de créditos provenientes de I 00yo (cempor cento) da folha clepagamento geradapelo Município, que hoje repr.r*iuÀ 379 servidor.s, ãb.ungendo servidoresativos' inativos.e.pensionistas, lançaaos em rontur rãl¿rio individuais, além de créditos emfävor de estagiários o-u qualqúer outra pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo deremuneração com a Instituição Fi'anciiru, r.ju 

-t".lu.n¿o 
u.n.i-.rrtã, salário, subsídio,proventos e pensões ou bolsa estágio. As-contas d;ì;;-;;,dä;ão, decorrentes do

;:H:iffi::..nrt. a instituição bancária . o. ...ui¿or"r, .o-.ni.-rårao aberras com a

b) centralização e manutenção da arcecadação elou cobrança bancfuiado lpru cobrado peloMunicípio mediante utilização de guias de recebim*á'o, cobrança integrada.c) centralização e processamento daieceita -unl.ipåi. áu -oui-entação fìnanceira de todas ascontas correntes' excetuando-se os casos em que hajaprevisão t.gur, 
"ont.atuat 

oujud icialpara
ff#t:,i::o 

dos recursos decorrentes de ôo'traio, o, convênios em ourras instituições
d) centralização e movimentação fina'ceira.do Município, rerativa aos recllrsos provenientes detransferências legais e constitucionais, bem 

"omo'-à. .orruênios a serem assinados comquaisquer órgãos do governo federal e estadual, .*".tràn¿o-se os casos em que haja previsão
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para manutenção e movimentação dos recursos em ourras
e) centtalização e processamento das movimentações fìnanceiras de pagamento a credores.incluindo fornecedores, bem como a.. quuisquår lugu..ntos ou outras transfèrências derecursos financeiros feitos nelo \lyi.tpio u Ënt..'põuti.o, ou priuua*, a qualquer títuro,excetuando-se o.s casos em que haja prrui.ão legd, åontratual ouludiciai para manutenção e^ movimentação dos recursos Ëm outras instituiçoå firrun""irar.Ð centralização e processamento de todas u, .oui,o"niações financeiras dos Fundos do poderExecutivo Municipal, a qualquer título, exceto o, ,..urro, oriundos de convê'ios e/ou contratoscom obrigatoriedade de movimentação em outra instituição fìnanceira, por fbrça cle lei ouexigência do órgão repassador.

g) Aplicação das disponibilidades financeiras do Município, bem como dos recursos clos lrundosa que alude a alinea,,f,;
h) centtalização e manutenção da arrecadação e/ou cobrança bancâriade todos os tributoscobrados pelo Município,^Autarquias e Fundações vinculadás, mediante üiliruçaode guias derecebimento ou cobrança integraàa.i) centalização e manutenção dã produto de a'ecada ção, aîavés de cobran çabancénia, de todosos tributos cobrados pelo.Munìcípio e p"iu, ilã;;"r, incrusive quancro a*ecadados emoutras Instituições Financeiras ou tèsouraiia própria.II - Sem caráter de exclusividade:
a) concessão de crédito aos servidores ativos e inativos, pensionistas e estagiários da prefeituraMunicipal de camalaú e órgãos da Administração Di;.i. e Indireta, mediJnte consignação em

,Ïr,tiffiJi?äîï1,1;ilendidlos 
os requisito'. p;;';"p;iior,.grrumenrares de orcrem interna cra

b) centralização na Instituição Financeira dos depósitos.judiciai_s de processos de qualquernatureza' nos casos em que o Município possua uut*oÅiu na definição do bun.o clepositário.c) observada a política dË investimento do Rpps do Município <ie camalaú e com base naResolução 3'922 do cMN, de 25Nov10., que ¿ir.lplinu a apiicação ce Re"ursos dos RppS, aaplicação clos recursos do RPPS, ora administtud;tdñînstituto de previclência dos ServidoresMunicipais de camalaú' será feiía "preferenciut..nî"i nà Instituição Financeira, fìcancro o Ente
,irifit"ffif|"i ::?|::* 

cotações å 
'u'o 

tenha cotação de outras ñir,i;;, reavariar com a

5. CRITÉRIO PARA AFBRIÇÃO DA PR'P'STA MAIS VANTAJ'SA:5'1' com a finalidade de aferiçã" d" p;;;;r^tu-.nui, vantajosa à Administração, aPrefeitura Municipal de camalaú (PB), adotar¿.åmå ãrit¿rio u -.lt o,. oi¿rru i. preço, refèrenteaos serviços de processamento e gerenciamento da Folha de pagamento, pelo períoclo de 60(sessenta) meses.

6. INFORMES NECESSÁRIOS À NONNTULAÇÃO DAS PROPOSTAS:6.1. Serviços de processamento e gerenciamento da forha de pagamento;
6' l ' 1' o valor mínimo ofertado será o valor clefinido a partir de pesquisa de pleço, dividoem duas parcelas, com pagamento em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato.6'1'2' o valor rnédio bruto mensat ¿a foúa ã;;gu*.nro é de R$ r.0r3.7 96,14 (rJmmilhão treze mil, setecentos e nove'ta e seis reais e iatàrte reais), jâ deduzido os enca¡gossociais.
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6.1.4. Pirâmide Salarial:

mentoaD OSd ad oF dIha e etembro /202s

Renda Mensal
Efètivos

OST
Comissionados/ Estagiários Aposentados/

PensionistasAté R$ 2.000 00 88 89
8n$De 002. 00 aI 0007 00 134 56A de R$ 7.000 01 0 4Total

222 149
8Valor MensBruto al 661.563 29 341.6 5 10.560,00Valor uido Mensal s30.4 300. I 39 03 9.95 I

7. FORMA E CONDrÇÃo DE PAGAMENTO:
7 'l ' o valor será q.ago iJ¡ Íbnna parcelada. nos .se-girinres termos: r 

o nrês no vaìor cre R$50'000'000 (cinqtrenta niit reais) 
" 

,ro eJ mês no uuto, Jrl$" 50.000,00 (ci'quenta 
'rir 

reais). 0
iåffi;ii",;'åfij;itffiiiîirii iffilîffi" *iJ rö;;,,.'",,ni, após procò,,uu,"n,u clo ¡,rinrc,iro

8. CONDIÇONS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:
8.1. produtos e tarifas:
8' 1' 1' A contratada poderá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços bancários

frïåïi: 
com isenção de tarifas da Resoluçao n.". z.itliiodo cMN - conseìho Mo'etário

9. cLÁusuLA NONA _ DA REPARAÇÃo or DANos9'1' obrigam-se as partes a rep3rar todo e qualquer d1o a que derem causa por culpaou dolo' na execução dos serviços oú¡.to deste côÑrRATo, at¿ ô rimite do varor cro danomaterial' atualizado pela variaç ã'o datixasEtrc, ou out.o índice que venha a sucedê-la, desdea data da ocorrência do fato até a datade seu .r.tiuo ,Àrarcirnento, ressalvados

10. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE:a) Demandar à INSTITUIÇAO plÑÁNcEIRA 
a abertura de conra salário (conta de Registro decontrole de Fluxo cl^e Recursos) para os servidores/ernpregados públicos vinculados, de formaa permitir a efetivação dos créditås de salário, ,onror-ã pr"yis.to na Resolução cMN 3.402/06;b) Disponibili zar banco de dados dos servido..ri"rnpr.gaãos pribricos vincurados, contendo todas

ff,','i,f,ä;ii:'J3ffirais 
necessárias à abertura da;""i;* 

'iffi:::äi:,11u," n,"n..ido pera
c) Encaminhar para processamento a Instituição financeira. o arquivo cre pagamento de salários,observando o percentual contratado de ..å¿ito, prãu.ni.nt., ¿a øilrJãïpagamento com aantecedência necessária parco processamento dos arquivos e respectivos pagamentos;d) Disponibilizar os recursos financeiros n...rårio, ao crédito de salário dosservidores/empregados públicos vinculados, obrrr*nJo os aspectos negociais consignados eminstrumento específico da prestação co ,..uiç, d;p;;;ento de salários;e) Disponibilizar' mensalmente Ë .ro formulárió îornecido pera tnstrtuiçao Financeira,infonnaçõe s atualizad'as referent", I ,ourg"m consignável de ,oåo, o, .Lr.,iio..r/*,rpregados

üCIüûii5
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f\ iiiÏ:ì:;:Ï:i"î1ï"î',H:runffiä;:::;1.*:{rédito consignado com a rnstituição
Ð Dar preferênciá à Instituifão 

-p'lnunråitr -"r 
ir.rração de serviços não previsros nesreinstrumento, em termos específicos a serem pactuados;g) Permitir o acesso de empregaaor, p..rtuoor., d. ,.ruiço, ou prepostos da Instituição Financeira

åiläü,!;i;ïlä;iä"X*ã.".áução cie arividades retativås;;bË da contraração, após
h) considerando o caráter de exclusividade dos serviços mencionados, a contratante compromete-se a' no prazo de até l5 (quinze) dias, a contar do inicio da vigênciaã.rãirrormento, promovera completa transferênc ia paru Ínstituição ei""".lJr" äo, ,.rîif", ;;;";*j",o sendo presradospor outras instituições financeiras. prru transferência dever¿ ser precedida de ente'dimentosentre as partes' ficando consignador .- inrt.urornìo, 

"rp""íficós os respectivos termos de. prestação de serviços, se for o õaso;i) Assegurar à Instituição eit*"rirã o direito prioritário de instalar Agências, postos ou terminaisde autoatendimento em espaços próprios ou ¿. ,..o orgao, vinculados, podendo a contratante
::îää;"ï :ffi ,å,i :ï'.'J,îî 

ìn' tì t, i ç ao F i;;;; -,í,. 
u, 

"¿"q " 
áã ã, î ar a tanto, m e di a'rej) Não permitir a substituiiao ãt-uni¿u¿.s e/ou rnáquinas cle autoatendimento da InstituiçãoFinanceira que tenham sido instaladas em ¿r.u, .-"äàas pela .;";r;t# em deco'ê'cia docontrato firmado, por unidades de outras instituições financeiras;

11. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA:a) oferecer atendimento uo, ,.ruidàL"z..np..g"JÀ, p.ilricos da contratante;b) Entregar ao servidor/eTqr.g"J;;;brico, no"u,o ãääurrrrru da conra baniárjudocumenro queregistre o código num¿iico do üan"o, o código numérico da agência e o número da contabancéria' viabilizand'o que o t.tuìaorz.-p;;gä;'î,iîn." comunique à contratante (Fo'tePagadora) o destino banóário de seus futuros pagamentos;c) Manter sistemas operacionais e deinfo ,nati,cã í$aze, i. prou., os serviços contratados;d) Fornecer a contratante as informações necessárias ao acompanhamento de suas movimentaçõesfinanceiras;
e) Efetivar os créditos de salário dos servidores/empregados públicos da contratante, por rneio deconta salário, garantindo as condições e isençoËs ¿îrã.iø, pr.uirtur;;;;. 4o. d.aResoluçãoCMN 3.402/2006 e da Circulu, eÀ'òpN s.szàizolø;"-'Ð Estabelecer' juntamente à contratante, os casos de isenções/descontos e cobrança de tarifas,bem como seu prazo de validade, excetuados os casos de isençoes legais.

12.PR.AZO DE VIGENCIA:
l2'l ' ptazo de vigência de 60 (sessenta) meses a contar da d,ata de sua assinatura,

ffîïi:rå:llil:ï.t?1i.'n ut¿ t2 (dozà)'.r.r,'ui.nãiãu, u, condições do g 4o, do artigo 57,

13. DA RESCISÃO CONTRATUAL:
13'1' o Termo de contrato estásujeito àrescisão nos termos dos artigos 77,7g e79 d.aLei Federal n.". g.666193 e alterações.
13'2'Emcatáter irrevogável e irretratável, ressalvadas as hipóteses de rescisão previstasnos artigos 77 a 80,todos da Lei Federal n' g.eeei%" ár'q""i, se aplicarão para ambas as partes,no que couber.

ûüü006
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l3'3' Não será motivo de rescisão, a ocorrência de uma ou mais das hipóteses

;äJ:íifjäffiï:l'" 
vI' do art' 78da Lei Federal n;í.øàøtgt desde que haja a comunicação

l3'4' Além das hipóteses previstas nos artigo s77 e7g e na forma dos artigos 79 e g0,
ffi"loi"t;ir:î|f,îl .n" 

s'eesq:i u 
'ànoutante 

pãderá promover a rescisão, sem ônus, se a
a) Descumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações ou prazos,observando o princípió du ,uíouurìiããd. 

" g" nrJiä"iJ,'r.-or" se atendo à finalidade daavença, em detrimento de falhas formais sanáveis;b) Associar-se con
o 6ri g aç õ e s . ã,,* àX. l i'Jff : ï H :_ü:iT?ï J,î,,,iî.ffiåîTåu ;:f "[i1h ï.::Jl,nj" i;conttato, sem prévio conhecimento e autor naçãoda contratante.

14. DAS ADEQUAçons DE STSTEMAS E PROCESSOS
15' 1 ' A contratante e a Instituição Financei* r".pämetem-se, mutuamente, a fàzer osajustes necessários em.seus respectivos slrJ:ry, a" p-ä.ru-ento de dados, observando osleiautes pré-estabelecidos p.lu i'EBRABAN (Federffinrurileira de gu".;1, nos padrõesCNAB 150 ou 240' para 

" |t1 "u.prl,o*tà ã*-ãåîi"gJç0., ora assumidas, com vistas aviabilizat e facilitar a ttoca de informações, as t.unsmilsåes de dados e a manutenção dos
ïffi:]ffå'1: äffi J::iiïJïJ,i:, ,::'ö;'ii'qu.,,.Áp", *.in.u,. o int.g.áì

Camalaú (pB), 20 de novemb ro d,e 2023.

CIA
Secretdría

COUTO MARIANO
de Administração

[iüü007
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de serviços Financeiros e ourras Avenças -

CoNTRATO DE PRESTAçeo oe sERVtçosFrNANcErRos E_9yIRAS Ãüñtöns, euEENrRE sr geleanÃú'- -A' 
cArxAEcoNoMtcA reoenal Ë Pñerelruna

Grau de sigilo
#PÚBLICO

, pessoa jurídica de direito público,
sede à RLa ruominànoo Firmo S/N,camarau/pp, terefo¡e n@ ãã.ägó_ooo, inscrita no cNpJ/MF sob o no09'073'271/ooo1g, 

^ 

n"rtu iiããpresentado põ, *, @ prefeitoMunicipal' ubiraiara Antonio PereiË Mariarlo, or"rieiÃ, solteiro, inscrito no cpF sob o no033'060'884-39 e portador @ expedida pera ssp ,,8, residentee domiciliado em Qamalau/PB, doravante o"no'mãCONTRATANTE; do outro rado acAlxA EcoNoMlcA FEDERÄI, lnstituiçao Financeìå so¡ a forma de Èmpresa púbrica,dotada de personalidade juridica Je direito privado, criaoa pelo Decreto-r-"¡ no zs9, de12/08/1969' regida pelo Estatuto social aprovado n, nrrurureia Gerar de 1gr01/2018, emconformidade com o Decreto no 8.945, de 27/12./20rc, inscrita no cNpJ/MF sob ono 00'360'305/0001-04' com sede em Brasilia, localizàda no setor Bancário sur, euadra4' Lotes 3 e 4, doravante denomrnada cArXÀ,- ngste ato representada pero (a)Superintendente de Rede 
, brasileiro, casado,po rta do r da c N H n " os g¿ ss- ss'a;x!"0 ià@; ¡¿gloqg,núe pelo (a) Gerente Geral du R.d-u, 

,
brasileiro, casado, portador oo nc n-@1, îipedido pera sDS/pE e cpF n.o454'012'614-46 firmam o presente coNfRmE'erestaçao de serviços Financeiros eoutras Avenças' doravante coNTRÃTo, sujeitanoo-se o SSNTRATANTE e a .AIXA àsnormas disciplinares da Lei Federal n" g.ooóltgg3 e *r". arteraçöes, à Resorução cMN3'402/2006' com as alteraçõ"r prorouidas pela Resáiuçao cMN 3.42 4/2OO6,e demaislegislações apricáveis, mediante r. .r¿urrrrs e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

ÎtfÑiffircoült^ro tem por objeto a prestação, peta cAtxA, dos sesuintes serviços

| - Em caráter de exclusividade:

a) centralizaçäo e processamento decréditos provenientes de 100%(cem por cento) dafolha de pagamento gerao" ôàJo"À¡unicípiã,'qï" r'ö" ,upr"rlnt"r-äzg servidores,abrangendo servidores- at¡vãs, ln"tiuo. 
"' 

pånlä'niåiã., rançados em contas sarárioindividuais na cAlXA, além de crioitot em favor de estàgiáríos ou quarquer outra pessoaque mantenha ou venha a manter vínculo ¿e remunãiåîa" com a corvïñnrANT¡, sejarecebendo vencimento, sarário, rro.ioìo, 
-p."".t". t 

" pensÕes ou borsa estágio,
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tr#f äÂ :ilt:}î,lîîjïTrt" de serviços Financeíros e ourras Avenças -

:: :iff:ff .:îä[îl'i; îîi jiîi?"îËïJ 
ffi lfi [ñi:, 

c R E D, rA Do s, e m co n t ra p a rr i d a

Parágrafo único - As contas de livre- movimentação, decorrentes do reracionamento entrea CAIXA e os servidoru., .åru-niu ,urao aoertas'comì anuência destes.
b) centralizacão e 

-manutenção na cAlxA da arrecadação e/ou cobrança bancária doli,:ffi:iiîl,l"oyü*öiËié"'¿ãi,ntä úiirËäcääîä!,ias de;;b,,;;to ou cobrança

c) centralização e processamento da receita municipar e da movimentação financeira detodas as contas correntes, inctusivä da conta únJäoo n¿uMcípro 1ðirtumu de caixaúnico) se houver: excetuando-se o, .rro, em que ha1a. previsão regar, contratuar oull3i;friåå:iililffj::";;';"*Àå, ou"o,^renteÉ-Je'contratos ou coñvênios em ourras

d) centralização e movimentaçäo financeira do MuNlcíplo, relativa aos recursosprovenientes de 
"lltj:ltn:ias 

lega-is e constitucion"ir,l.r como de convênios a seremassinados com quaisquer órgãotäo gou"rno federal e'estaduar, excetuando-se os casos:#i5. ;üiffi:5î,1;3Ë'¿JJii:lî1 ; j; äñi; lanutençao u Àåui'entação dos

e) centralização e processamento 
-das 

movimentaçÕes fínanceiras de pagamento acredores, incruindo fornecedorã., 
- 
uur 

,como de quaisquer pagamentos ou outras
i'1"'ll:€:å1",iî"iì;ïi:::,i'¡,il"ï" feitos påÉ îiurur'ciprci-ã-;;;: púbricos ou

;;, j:gi::X' ;; ; ; 
",,. 

u te n çä o " ;;i-,;i"';, ä'...i i: :Jl,å 
r 
:ï,' il,,..?n,r',, "*.g

f) centralização e. processamento de todas as movimentaçÕes financeiras dos Fundos doPoder Executivo 
lfullclnat ;-ö;;rq;"r tÍturo, 

"".utå 
ã. recursos oriundos de convênios

,i:,i 
.oï 

ffi :ï &: ff }:'f; îffi:.,"i lL ::î':i 
Jffi:i I' o, t," ¡ n s t i t ; i çã ; ri n a n c e i ra, p o r

g) Aplicação das disponibilidades fin-anceiras de caixa do MUNlciplo, bem como dosrecursos dos Fundos a que alude r 
"rinäã:;ii" 

""','o'^o

h) centralização e manutenção na cAlxA da arrecadação e/ou cobrança bancária detodos os tributos cobrados" plro n¡uMcrpiô, Ãråîqriu, e Fundaçoäs vinculadas,mediante utilização de guias ou t"."oirento ou cobrança integrada cArxA.
i) centralizaçäo e manutenção na CAIXA do produto de arrecadação, através de cobrançabancária' de todos os tribútos cobrados pui; MijÑa-iËro e pelas Autarquias, incrusivequando arrecadados em outras lnstituiçö"r rin"n.u¡iu.'o, tesouraria própria.

ll - Sem caráter de exclusividade;

a) concessão de crédito aos servidores ativos e inativos, pensionistas e estagiários daPrefeitura Municipal de camalãu äãgaor oa nomiÀÈtiaçao Direta e lndireta, mediante

2

üürìRfi9
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ffiÆf äÆ :il':ï:rlïîïtJtt" de servíços Financeiros e outrasAvenças-

:"i;."å:i?:'u.uÏu J:J:il ,lå,,|,'Íå[iîlî atendidos os requisitos e pressupostos

b) centralízação na CAIXA-dos depósitos judiciais de processos de quarquer natureza,nos casos em gue o MUNIcíPto poåsua autonomia na definição oo ¡á,r1ä depositário.
c) observada a oolítica de investimenlo do Rpps do Município de camarau e com basena Resoruçao s'ozz.o. ól'¡ñ, oäää-rygr|0, ôrJoi.îiilina , aplicação de Recursos dosRPPS' a aplicação oos recurs'.tã" äpps árr"äãrinËirroo, pero rnåtituto de previdênciados servidores Municipais o"õ"tur." üráiitr'i'pråLrun.iarmente,i n" cnrxn, ficandoåf,h::#':äiili. " ,""t''.,'ääirco". 

" .r.o î"n'," coração de oùtras insrituiçÕes

Parágrafo Primeiro - o presente coNïRATo tem âmbito..nacjonal, abrangendo toda a::i","å1fâ'äi:Jå:.ïïSå'-1¡l;lt*:låi'T' å'30ånibi,izarãs;;ä;",dimento 
aos

Parágrafo segundo -tica designada.pera cArXA a Ag. ceül (no 3315), rocarizada na Avori'oi" c"'u. 
'" ?gr, îî'iã, iiää.åg" ¿ëîötëiôfu, como 

"rt,rt,ú,", 
orsanizacionarresponsável para realizar o atenãrrñto àìõNïR7ãñTE, bem como articurar o efetivocumprimento das obrigaçÕes r*rriorr pera cArXÀ nuri" instrumento,

CI.ÁUSUI.A SEGUNDA - DA REGULARIDADE DA TRANSAÇAO :

A prestação de serviços consubstanciada no presente instrumento, foi objeto de dispensade licitação' de acordb t¡ ; Ji.pt.io no arr.24, inciso Vilr, da r-"i nã a-.ãão/93, conformeProcesso de Dispensa no . , publicada no Diário O'cial da Uniãoem 
, a que se vincula este CONTRATO,

cLÁusuLA TER.EIRA - DAs coMpETÊNcrAS E RE''.N'ABTLTDADES DA cArxA
a) Prestar os serviços ristados na cráusura primeira 

;

b) oferecer atendimento aos servidores/empregados públicos da CoNTRATANTE;
c) Entregar ao servi{orlempregado público, no ato .da abertura da conta bancária,documento que,regist'o'"ããigo numérico oo aÃÑco, o código numérico da agênciae o número da conta bancãria, 

_viaoitrzano; ;;" o.. servidor/empregado púbrico

;:iri!1i:i 
coNrRArANrE (Fonte puguJ;")ä oestino o"n.aiioîe seus ruturos

') SX?läJJÿt" operacionais e de inrormática capazes de prover os 
.serviços

e) Fornecer a CoNTRATANTE as informaçöes necessárias ao acompanrramento oesuas movimentaçÕes financeiras;

üüût icr
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ffi&S åê :;ffiïîrlïtJïïtt" 
de serviços Fínanceiros e outras Avenças -

f) Efetivar os créditos de salário dos servidores/empregados púbricos daCoNTRATANTE, por meio de co¡ta gaiarl, iãrantindo.as_condiçöes e isençÕes de
L1äå'rlril?:istas 

no Art 40' da Resotuçil-cñ/Ñ 3.402/2006 ã oï circurar BA.EN

g) Estabelecer' juntamente à CoNTRATANTE, os casos de isençÕes/descontos e
å"JJ#3,"i"r,::t'ttt' 

bem como seu prazo de vatidaá¿, ;;.;tr;åo, o, casos de

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçÖCS OR CONTRATANTE

a) Demandar à CAIXA a abertura de conta salário (conta de Registro de controle deFluxo de Recursos) para os sãrvidoiur¡"rpiuiåîos punticos viñculados, de forma a
|.;Uiil? 

eretivação dos créditos de sat¿iù,-ËãÃio,",i.'" pi""iriå nä Resorução cMN

b) Disponibilizar banco de dados dos servidores/empregados públicos vinculados,
:iï:ilX?"t?i,.iffiJi:,iåi?i;cadastra¡' n".á,,arias àäbe."tu,"åï". contas sarário,

c) Encaminhar para processamento, na c4lxA arquivo. de pagamento de salários,observando o percentual contratado, de cr¿ä¡ïos p-iåvenientes'oã iorñu de pagamento,descrito na arínea "a", incisà iil', d" cr¿usúìa Frim"¡r" deste coNTRATo, com a

;:å:ï!Îi::a 
necessária para o processamento dos ,,.qriuã.' e respectivos

d) Disponibilizar os recursos financeiros necessários ao crédito de salário dosservidores/empregados públicos vinculados, 
- 

onr"-"noo os aspectos negociais
:ï:ìi!:ltos 

em instrumento especírico oã ór.!ãìao oo serviço ï" prsurenro de

e) Disponibilizar, mensalmente e em formulário fornecido pela cAlxA, informaçõesatualizadas referentes à margem consignável de todos os serviJoies/empregadospúblicos vinculados, sempre lue rrouv.'r ãonu*¡o de crédito consignado com aCAIXA, independentemente Oa åìtuaçao do convênio.

f) Dar preferência à cAlxA na prestação de serviços não previstos neste instrumento, emtermos especificos a serem pactuaáos; '

g) Permitir o acesso de empregados, prestadores de serviços ou prepostos da çAIXA às

ilã: i:f,::*"åi,::,ffii:,:ä::uçáo oe atividadés iur,tiu", ,;';bþi;'äa conrraração,

h) considerando o caráter de exclusividade do_s serviços mencionados, aCoNTRATANTE compromete-se a, no prazo de até 1s (quinze) dias, a contar do inícioda vigência deste insirumento, p.touer a completa transferência para acAlXA dosserviços que estej3m sendo prestados por åriiãr instituiçÕes financeiras. Essatransferência deverá ser ptu.ãoior de bntunoìminto, entre as partes, ficandoconsignados em instrumenios especificos os respectivos termoi dJ prestação deserviços, se for o caso;

4

üiìûû3X
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ffi# %Æ :;i:lîrlîîïtJtt" de serviços Financeíros e outras Avenças -

' iä{Ë1ffå,å"1*1 
o direito Rrioritario de instarar Asêncìas, posros ou rerminais de

: ffi :åil Jil:î :T ä ;iåþ : *: ffi 
:;, : i, u"**åi.r, * fj::, i:i: iff , ;

i) Não permitir a substituição de unidades e/ou máquinll.lgauto-atendimento 
da cArXAque tenham sido instalaãtt ãt åråas cedida. pàø cor.rrRATANTE em'decorrência docontrato firmado, por unidades oã àutras inri¡irîioãJnanceiras;

k) Quando for verificada. a impossíbilidade de cumprimento das obrigaçÕes estaberecidasno presente coNTRATo, apresentar propo.lr îä"Jr¡.titr¡çao oäåãnìrapartida, cujaåi1lärJ:,årollr'oro oe suã si,ic¡enc¡a';;;à; lã"iruou, pera cArXA, podendo ser
desembots", , Ji,lì,"t oot'nações oas partes,;; a conseqüente iestfiuição dos

l) Assumir integral responsabilidade, na forma da lei 
", 

purlll_g. órgåos fiscalizadores,peta observância à's *n;;i-ã!cave¡! ;; ö:,;te 
, 
coNrRAro, no tocante aoså:3:ffi: l""i:?"ijt3iìi}ários e contábeis, ; p;Ë aoequaJa åöriãåça" dos recursos

ct-ÁusulA QUINTA - DAs ADEeuAçoes oe srsrEMAS E pRocESSos
A ..NTRATANTE e a .AIXA co.mprometem-se, mutuamente, a fazer os ajustesnecessários em seus respectivos sistemas ù-p;o-"-"r."r"nto de dados, observando osleiautes pré-estabelecidoi- p;;" ÈËannE Ñ rËä;;." srasileiiå-Tå Bancos), nospadrÕes CNAB 1s0 ou z+0,'pála o i"t .rmprir;ni;;;s obrigaçoes ora assumidas, comvistas a viabitizar e facititai ; lr;;;_ ¿e ¡rjrormãoãö as transmissÕes de dados e aff il::"ijil,åî,'.",ifi iï;iï"î jti¿äg¿ïi[:ä'ru,m'äìì::"o,a,queri;,;;

CIÁusuI-A SEXTA - DA REMUNERnçÃo À calxe PELos SERVIÇoS PRESTADoS
Pela prestação dos serviços descritos na cláusula primeira o CONTRATANTE pagará àcAlxA tarifas de acordo d"r ; ;;ìià pru.taoo, conforme abaixo;

Convênio Tipo de Servi ço rifaaT egN oc da a n$Folha de p amento Crédito em Co nta 1n$ 22 por n ah trande mS orssã

DOC
$R 836, op dr cuo tomen em dori

Crédito em Conta R$ 3,70 r documento creditado
Pagamento a Fornecedor

TED R$ 6,73 documento emitido

Canal Tarifa Negociada 1n$)Arrecadação
Guichê R$ 12,00 por documento recebido

[i[Jüt]'tr
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ffiffi# %Æ :;iäïr1îîïïtt" de serviços Fínanceíros e ourras Avenças -

Parágrafo Primeiro.- As tarifas estabelecidas no "caput" serão anuarmente atuarizadasmonetariamente oela variação oã-iroi." ïäj"rãr ãã"åreço ao c;;;;;"r (tNpc), dolnstituto Brasileiro ¿e ceog;aftaäråirti.ti." -lecr,-ou outro índice que vier a substitui-

Parágrafo segundo - os demais serviços que vierem a ser prestados seguirão os varoresconstantes na Tabela de Tarifas ô4xÁ,';n;;'#;ådo contrato espåãirico para cada
i:iillåXle 

de prestação de t"tiçò, rixunoã óo].iË;"r 
" 

varores, observando as normas

Parágrafo Terceiro - As despesas com-a execução deste coNTRATo, para o exercíciocorrente, serão previstas em dotaçao oiçãÃ"nùìi" própria do 'iorurnnrANTE,
autorizadas na Lei orçamentãti" 

"ùri ", ouå[ärãrä.urur executadas nos exercíciosseguintes, serão supridas nor oifrrentos de exercÍcios futuros.
Parágrafo Quarto - A remuneração a que se refere esta cráusura será paga pero.oNTRATANTE até_o dia 1ö iåãlio" "'ä;:;d;Jånte à prestação desses serviços,mediante apresentação de o.tàÀrilrtivo de 

"i"ir;;å;no período vencido pera cArXA.
Parágrafo Quinto -^9.LT grrprimento da obrigaçå?^L? data prevista no parágrafoanterior sujeitará o CONTRATAñïË ao pagamentó á cArxA, o" n,.'rrtä o" 2% (dois porcento)' atualização monetária de 1/30^ rrr-iririr äiol¡tpo,. dia de atraso, carcurada combase na taxa sEllc utilizando-tã, p.rc tanto, a taxa mânsat vigente no dia do pagamentoefetivo, além de juros de mora de'l'át" (um p"i ð"ÃiàJ äo're, ou fração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REMUNERAçÃO À COruTRATANTE

MODALIDADE DE DESEMBOLSO PARCELADO

o

ûfJt0 r3

lnternet R$ 501 docupor recebmento oid
Lotérico

$R 802 orp mentodocu idreceb o
Correspondente

$R 802 rpo mendocu reto ¡dceb o
Auto Atendimento

$R 002 op docur tomen cebre o¡d

Canal Tarifa Negociada (R$)
Guichê

$R 36 po0 dr uoc em n o orecebid
Lotérico bR$ 03 rpo ocd eum ton b¡rece do
Compe R$ 6,30 por documento recebido
Compe - DDA $R 306 orp od mentocu idreceb o

Cobrança

Outros
$R 30b orp mendocu recebto o¡d
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-,'iifi€ ,.,€-Ê # RÌ,

€äÆtr %Æ :ilt:lirhi:;tJrr" de serviços Financeiros e ourras Avenças _

Em razáo dos termos ajustados no presente CoNTRATO, a cArxA repassará à
CONTRATANTE peto oiiåìü";; urprorrção 

-ão.-i.ruiço, 
objeto J"rt" conrrato, a

tmportância total e líquida oe ng-ioolo0^0100 i.ur rir iåig, 
"r-;är;;rente nacionar,å::r*fi,:i3lHr:'conta corrente na cnxÀ: Ãc, ää;; op; 006, ctc: , divididos

Mês de desembolso
1o mês

Valor nominal

0050.000

Parágrafo Segundo _ Os valores, requando desembolso parcelado, serãocomprovação das seguintes conOiçOes:

ferentes à parcela .úl:u.ou à primeira parcela,creditados em até 10 (dez) d;; 'úteis 
após a

a) Entrega e validação do arquivo do-s-servidores/empregados públicos vincurados àfolha de pagameñto, 
"r r","ri" fJrnecido pur" óÃi[Á (se for forha nova);

b) Processamento do 1o crédito de sarário pera cArXA (se for forha nova), e;

') 331,ffiXï3î"oilfiij,;:tff.da dispensa de rícitação e do extraro do presente

Parágrafo Terceiro - Em caso de a]rlso no cronogr ama,.decorrente do tempo necessáriopara que a CONTRATANTE atendã aos requisitoJdescritos no parágrafo segundo destai;r*-!;ffiå'f avat¡artá-a"tàItl'o"o* o"'Jur"ÃnJso retroativo, eñr varor nominar, das

Paragrafo Quarto- - o não cumprimentl. gqq¡gação prevista no caput desta cláusulasujeitará a cArXA 
"o 

prgrrä;i; ; coNTRATAïïr a9 mu*a ¿áü,-iaois por cenro),atualização monetária à"i/ão rri.,"trint, ,uorj p.i oã de atraso, catcurala com base nataxa sElrc utírizando-ru, priã ìrnio, r 1ir,,åirrtî[ente no dia oopagamento efetivo,flilrn¿:ffi.ii.Jo"'ãu 1;/""i;^ por cento) ao mês ou rração-rå',"" o varor da

Parágrafo Quinto- - Em qualquer hipótese, o referido pagamento constitui-se meroadiantamento do 
?leçg ora ajustado à'coNinÀrnÑîË, oduàî.,äo ,"irÅi¡trioo à cArXA,

3::iXii;T: ñ,ïå,':1xi"',".'s":ã:Hñ;if#S¿ir de rorma proporcion,L áo-tu,"ó.j

Parágrafo sexto - A CONTRATANTE assume, perante os órgãos fiscarizadores, totalresponsabilidade pela adequada aplicaçao Jos'rJ*Ëo., comprometendo-se a associareste investimento com as políticas þ,intiä". u rt n"."lridades da sociedade, eximindo acAtxA de roda e quatquer;"rñ;.r[itidadã, n*tu pãä.rr"r.

clÁusur-A otrAVA _ DA ResclsÃo coNTRATUAL

7

[ìüürì r ¿

6o mês
50.000 00
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### äÆ .ï'ä::rlïîïtJtt" 
de serviços Financeiros e outrasAvenças-

Este coNTRATO é firmado em caráter-jrrevogável e irretratáver, ressarvadas ashipóteses de rescisão previstas Àos artigos zz a ad, todos da Lei Èãoárrl no 8.666/93, asquais se aplicarão para ambas as partes, no que couber.

Parágrafo Primeiro - Não será motivo de rescisäo deste coNTRAïo, a ocorrência deuma ou mais das hipóteses contemplaoas no ìÃJiso vl, do art. za oa Lei Federal no8'666/93, desde que haja a comunic"iao prãui, .'cäT'RATANTE.
Parágrafo segundo - Além das hipóteses previstas no_s artigos 77 e Tge na forma dosartigos 79 e 80, todos da Lei rÀoeral n" e 60619ã,i corvrRATANTE poderá promover arescisão deste CoNTRATO, sem ônus, ," , ô1linl
a) DescumRrir 

9u cumprir .irregularmente as cláusulas 
-contratuais, especificaçÕes ouprazos' observando o princi[io da razoao¡lioãJã e da finalidade, sempre se atendo àfinalidade da avença, em deirimento de farhas rormais sanáveis;

b) Associar-se com outrem e a respectiva cessão, ou transferência total, ou parcial dasobrigaçÕes contraídas, bem como a fusão, cisäo ou incorporação que afetem a
åäñioff oi,i=."o*TRATo, 

sem prévio conhecimento 
- 
e'- autorização da

Parágrafo Terceiro - A rescisão de que trata o parágrafo primeiro desta cláusula nãopoderá ocorrer.,em 
9q" haja prévio aviso formal ¿ cÀTxn po' p"ii" oäòorurRRrRrutr,com antecedência mínima oe äo (trinta) oLr, qrrÀiJåo atraso no cumprimento de prazosou inobservância das situaçöes àescrítas no 'ofu;id; parágra,fi,; J; que seja dado,

;:läii;Jte 
a esse avisó prévio, prazo razoávet para que a cAtXA resutarize as

Parágrafo Quarto : Na hipótese de rescisão deste coNTRATo, o pagamento da folhados servidores e,.funcionário. qrË-,possuam empréstimos näo quitados até a data doevento' será mantido com exclusividaoe.Àå cnrxÃ, oîrante o periooo Àåcess¿rio paraa
[if:,:ï 

das arudid" op"'áço;;;. cre¿iio, oü.;;;;" o p,ü 
^n-o oo, respectivos

Parágrafo Quinto - Além da restituiçäo de valores prevista na cláusula sétima destecoNTRATo' a sua denúncia ;; ; sua rescisão ímotivada ou motivada por razõesdiversas daqueras indicadas nã.tr 
"i¿rrr]1, -piLriá a apricaçao, u, råuår da cArXA, deuma multa em valor equivalente a zov"_ çiinté por cento) do valor atualizado daremuneraÇão também prevista na cráusura seìíma dJsie pacto,

Parágrafo sexto -, s" 
". 

rescisão operar-se por iniciativa da cAlXA, esta perderá o direitoà restituição de varor e à murtå me-iJonadas no parágrafo antecedente.

CLÁUSULA NONA _ DA REPARAçAO Oe DANOS

obrigam-se as partes a reparar todo e qualquer dano a que derem causa por curpa oudolo' na execução.dos serviçot oÉfJo deste'cóñfnÁro, até o rimite do varor do danomaterial, atualizado pela variåçao dã taxa sEllc, or'åùtro índice que venha a sucedê_la,desde adata da ocorrência do ratoãte a data d;;;;;"tivo ressarcimento, ressarvados
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Contrato de Prestação de Serviços f-inanceiros e Outras Avenças -
Com Exclusividade

os casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos à execução
deste CONTRATO

cLÁUSULA DÉcIMA - Do NÃo EXERcícIo DE DIREIToS

O näo exercício, por qualquer das partes, de direito previsto neste CONTRATO, nåo
representará renúncia nem impedirá o exercício futuro do direito,

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - Do ATo ADMrNtsrRATtvo tNJUSTtFtcADo

A CONTRATANTE fica obrigada a ressarcir a CAIXA o equivalente ao valor pro-rata
temporis a que se refere a Cláusula Sétima atualizado pela variação da taxa SELIC, ou
outro índice que venha a sucedê-la, na hipótese de, por ato administrativo (ato de
império), o presente CONTRATO perder seu objeto ou se, em decorrência da prática de
tal ato administrativo, o objeto se tornar de impossível cumprimento pela CAIXA.

Parágrafo Único - O ressarcimento previsto no caput desta Cláusula não elide os direitos
da CAIXA previstos no parágrafo 2o, do artigo 79, da Lei Federal no 8666/93 e, na
Cláusula Sétima deste instrumento.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA uGÊNcIA

O presente CONTRATO é firmado com prazo de vigência de 60 (sessenta) meses a
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em ate 12 (doze) meses,
atendidas as condiçöes do $ 4o, do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA ADEoUAçÃo e REpAcruAçÃo

O presente CONTRATO é celebrado em caráter irretratável e irrevogável, devendo ser
adequado mediante celebraçäo de termo aditivo, nas hipóteses previstas em lei, em
especial, nos casos de desequilíbrio econômico-financeiro do pacto inicial gerado pelo
não cumprimento, pela CONTRATANTE, das obrigaçöes assumidas neste instrumento.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA puBltcAçÃo

A CONTRATANTE obriga-se a providenciar a publicaçäo do extrato deste CONTRATO e
seus eventuais Termos de Aditivos na lmprensa Oficial, em atendimento à exigência do
artigo 61, Parágrafo Único, da Lei Federal no 8666/93, para fins de validade e eficácia do
instrumento.

cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - DAs Dtspostçöes cenats

Este CONTRATO representa todo o entendimento havido entre as partes sobre o seu
objeto. Quaisquer alterações somente serão reconhecidas pelas partes se formalizadas
por termo de aditamento específico escrito e firmado pelas partes,

o
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de serviços Financeiros e outras Avenças -

Parágrafo Primeiro - As partes deverão envidar seus merhores esforços para resolveramigavelmente as questÕes e divergências suriùrr näu*u.uçäo deste coNTRATO.
Parágrafo segundo - Eventual tolerância de uma parte a infraçöes ou descumprimentodas condiçÕes estipuladas neste coNTRATo, .orét'oàs peta outra parte, será tida comoato de mera riberaridade, não se .on:rrilqo 

_em- peroao, pr".äJuÀi", novação ourenúncia a direitos que a regisraçäo ou o coNTRATo ,å.ugrru, às partes.

Parágrafo Terceiro -.se qualquer das disposiçoes deste coNTRATo for considerada, porqualquer motivo, nula ou inéxequível, tal nùlid"o" ã, inexequibilidade não afetará asdemais cláusulas, que permanecerão válidas ;;r;g;;.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Do FoRo

As partes aceitam este instrumento tal como foi redigido e se obrigam ao seu fielcumprimento, elegendo o foro da Justiça Federal ou-çgrurnr_cranog, com privirégiosobre quatquer orlr_o: pa"' a sotução'ã" irä.ioJr" d;õrrenrdi-;xecução desrecoNTRATo que não possam tui oit¡rioæ aom¡n¡strativamente, renunciando-se aqualquer outro por mais privilegiado que seja.
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Este coNTRATo obriga as partes e seus sucessores a quatquer tituro.
E' por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este coNTRATo em 3(três) vias de igual tegi 

9 r;;t., 1tä"pr9r.nça de duas testemunhas abaixo nomeadas eassinadas, para que produza o. 
"f"¡tå, 

jurídicos e legais.

CAMPINA
Local/Data

GRANDE
,16 de NOVEM BRO de2023

Assinatura da CAIXA

I:ry:tsezerra
CPF: 054.012.614-46

Assinatu
Nome:
Mariano

ra da CON
Ubiraiara

TRATANTE
Antonio Pereira

CPF: 033,060.884-39

d

c
Assinatu
Nome:

ra do anuente
QPF: 048 999.974-71 CPF:

Assinatura
Nome:

do anuente Assinatura
Nome:

do anuente
CPF:

Testemunhas

CPF:

^ Nome
CPF: Nome

CPF:

11
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Tribunal de Gontas do Estado da paraíba

Documento No

09734t23

A

exrRcíc¡o: 2022
SUBCATEGORTA: LicitaçÕes

JURISD|C|ONADO: prefeituraMunicipaldeBaraúna

DATA DE ENTRADA: 01t02t2023

ASSUNTO

INTERESSADOS:

Licitação - 0o02\t2o2?.:^?:t:.n_.3 (Lei N" 8.666/19e3)_
99f ll4rAçÃo o_q r rusrrru rçÃòïi runncr r RA oFr c rALeARA FoLHA DE pAGAMrruro È n¿ovrn¿rñiÁcéeõ'
FTNANCETRAS Do MuNrcrpro oÈ sÀnnuNA pB

Manasses Gomes Dantas
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€æ€%Æ Contrato de Prestaçáio cle Serviços Financeiros e Oultras

Avenças - Com Ëxclrrsividade

Grar.r de sigilo

#PUBI_lCO ',

CöNTRAT0 DE PRESTAç*O nE SËRVIÇO$
F|NANCEIROS E OUTRAS AVENçAS, ûUË
ËNTRË SI CELEBRAM A CAIXA
ËCÕNÕMICA FEDËRAL E PRËFEITURA

p L E BARA PARA CIS

FINS QUE ESPECIFICA.

A PRËFËITURA MUNICIPAL DË BARAUNA . PB , pessÕa juridica de direito público

abranoenrio órr:¿íos da Administracão Direta. com sede à Rua Getúlio Vargas 1t7,

Baraúna/PB, telefone no (8-3.)- 3363-1183, CËP ff},188-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no

01 612.512/0001-71. neste ato re presentacio por seu Ex.SelelltisginQ Sçtlhqr Pr"gfeito

MunitiËg!, Manasses çAmeS D-antaÞ ÞIqqjlg1¡g, casado, inscrito no CPF solr o I'ì"

670 582 304^63 e porlador da iclentidade n" l-4_1-9-43-Q expedida pela S-SP /PB, resicjente

e domiciliado ern.Ëå¡aúna./PB, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a
CAIXA ËCONÖMICA FEDERAL, lnstituiçåo Financeira sob a fornra de Ëmpresa Pública,

clotacla cle personalidacJe juricJica de drreito privado, criada pelo Decreto-Lei no 75t, cle

1?1t811S69, regicia pelo Ëstatr"rto Social aprovado na Assembleia Geral de 19/01/2018, en¡

confornridade conr o Decreto no 8.945, de 2711212016, inscriia no CNPJ/MF sob o

no00.360,30510001-04. cor¡ sede em Brasília, localizada no Setor Bancário Sttl, Quadra
4, Lotes 3 e 4, doravarrte denonrinada CAIXA, neste ato representada pelo (a)

Surperinterrclente Regional JOSF MARCOS-DË- CARVALIJO ABAUJO, brasilej.ro, caqg.clo,

portador da CNH n" tl3g{3.f,1$þ"9å, expedida pelo Ë,EIßAN iPB e CPF n o 048.009 974-

!)-, e pelo (a) Gerente Geral, !CAßA$eB$l$*"$çÁßË-A*AË*$-alJ¿4, Þrssilçirq., solteilo-,

portador da Carteira de ldentidade no 3.297.07-2, expedida pela S$P /PB e CPF n'i
086 q73 384-_ql firmanr o presente CONTRATO de Prestaçáo de Serviços Financetros e

Outras Avenças, doravante CON'IRATO, sujeitando-se o CONTRATANTË e a CAIXA iis
norrnas disciplirrares da Lei Federal no 8.Õ66/1993 e suas alteraçoes, dr Resoluçao CMN
3.402/2CI06, CIom as alteraçoes promovidas pela Resolução CMN 3.424l200ti, e dernais
legislaçÕes aplicáveis, mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA * DO CIBJETÕ DO CONTRATO

O presente CONîRATO tem por objeto a prestaçäo, pela CAIXA, dos seguintes servi
a CONTRATANTE

I * Ëm caráter de exclusividacle

a) Centralizaçåo e processanlento de creditos provenientes de 10û% (cenr por cento) cla
folha de pagamento gerada pelo Municipio, que hoje representam 318 servidores,
abrangendo servidores ativos, inativos e pensionistas, lançaclos enl contas salario
incjividuais na CAIXA, altánr de créditos em favor de estagiários ou qualquer outra pessoa
que mantenha ou venha a manter vinculo de renruneraçåo com a CONTRATANTE, seja

A
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sa estãqro,
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.. 1 l,l
c.D35E.

recetrendo verrcimento, salário, subsidio, proventos e pensoes ou bol

nsável: Manasses G. Danta
17 51.479C.D 1BB. 1 549.01 D
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Contrato de Prestaçäo de Serviços Financeiros e Outras
Avenças * Com Ëxclusividacle

denominados, doravante, para efeito cJeste instrumento, CREDITADOS. enr contrapar-ticla
da efetivação de debito na conta corrente do Municipio.

Parágrafo único * As contas de livre movimentaçäo, decorrentes do relacionamento entre
a CAIXA e os servidores, somente seråo abertas cem a anuêricia destes.

b) Centralizaçâa e manutençåo na CAIXA da arrecadaçåo e/ou cobrança l:ancåria do
IPTU cobrado pelo MUNICIPIO mediante r-rtilizaçåo de guias de recebinrentCI CIu cobrança
integrada da CAIXA.

c) Centralizaçila e processarnento cla receita murnicipal e cla movinrentaçiio financeira de
torias as contas correntes, inclusive da Conta Única do tr4UNlCiplO (sistenra de caixa
único) se houver; excetuando-se os casos enr que haja previsão legal, contratr¡al ou
judiciarl para manutençåo dos recursos decorrentes de contratos ou convêrrios ern outras
institLriçöes financeiras.

d) Centralizaçåo e movimentaçåo frnanceira do lvlUNlCiPlO, relativa aos recLrrsos
proverrientes de transferências legais e constitr-rcionais, benr como de convênios a serern
assinados corn quaisquer órgåos do governo federal e estadual. excetuanclo-se os casos
em que haja previsäo legal, contratual ou judicial pârâ manutençåo e rnovimentaçåo clos
reÇursos em outras institr"tiçoes financeitas.

e) Centralização e processanrento das movimentaçoes financeiras de pagamento a

credoreç, incluindo fornecedores, bem como de quaisquer pagamentos ou or-rtras
transferências de recursos financeiros feitos pelo MUNlCiPl0 a entes púrblicos ou
privados, a qualquer título, exceturando-$e üs casos eÌï que haja previsåo legal, corrtratual
ou judicial parä milnutençåo e nrovimentação dos recursos em outras instituiçoes
financeiras.

f) Centralizaçåo e processamento de todas as nrovinrerrtaçoes firranceiras dos Fr¡ndos do
Poder Executivo Municipal, ä quâlqLrer títt"rlo, exceto os recursos orrlrndos de convênios
e/ou contratos com obrigatoriedade de movinlentaçåo ern outra rnstituiçãio financeira, por
força de lei ou exigência do órgão repassador.

g) Aplicaçåo das disponibilidades finanÇeiras de caixa do MUNtCIPIO, bem como dos
recursos dos Fundos a que alude a alínea "f',

h) Centralizaçåo e manuterrçåo na CAIXA da arrecadaçåo e/ou cobrança bancária de
todos os tril¡utos cobrados pelo MUNICIPIO, Autarquias e Fundaçoes vinculadas.
mediante utilização de guias de recebìmento or,r cobrança integrada CAIXA.

i) Centralização e manutenção na CAIXA clo produ¡to de arrecadaçåo, através de cobranÇa
bancária, de todos os tributos cobraclos pelo MUNICiPIO e pelas Autarquias. inclusive
quando arrecadados em outras lnstituiçoes Financeiras ou tesoilraria própria.

ll * Sem caráter de exclusividade:

a) Concessåo de crédito aos servidores ativos e inativos, pensionistas e estagiários da
Prefeitura Municipal de Baraúna e órgáos da AdminislraÇ¿io Direta e lndireta. nrediante
consignação em folha de pagamãnto, atenclidos os requisitos e pressupirstos
regulamentares de ordem interna da CAIXA.

,' 
! I .'

,¡t"¡/
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Responsável: Manasses G. Dantas. ¿

.z ria.ç st.ngc.D 1 BB. 1 s49.01 Dc.D35E.
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b) Ce¡tralização rra CAIXA.clos depósitos judiciais de processos de qualquer natureza,

rlos cä$os em qL¡e o MUNICiPIO possua autonomia na definiçäo do banco depositårio.

c) Observacla a política de investimento do RPpS do Municipio de Baraúna e com base

na Resoluçäo 3.S22 clo CMN, cie 25NOV10, que disciplirra a aplicação de Recursos dos
IìPPS, a aplicaçäo dos recursos clo RPPS, ora administrados pelo lnstituto de Previdência

$ocial clos Servidores Municipais cle Baraúria, será feita "preferencialmente" na CAIXA,
ficando o Ente Çomprometido a realizar cotaçoes e caso tenha cotaçäo de otttras
instituiçÕes reavaliar com a CAIXA.

Parágrafo Primeiro * O presente COI{TRATO tem åmbito nacional, abrangendo toda a

rede da CAIXA que é composta por agênciaslPA disponibilizados para atendimento aos

servidores/empregados da CONTRATANTË,

Parágrafo Segunclo - Fica designada pela CAIXA a Ag. PicUi (nÕ 491.6), localizada na -&!¡a
Såo $ebastiäo, S/N, centro, na ciclacle -$e PicuiiPB, colrlo estrutura organtzacional
responsável para realizar o atendimento à CCINTRATANTË., bem corno arlicular o efetivo
cumprimento das obrigaçÕes assumidas pela CAIXA neste instrumento

CLÁUSULA SËGUNÜA * DA REGULARIDADE DA TRANSAçÃO

A prestaçåo de serviços consubstanciacla no presente instrumento, foi obieto cle dispensa
de licitaçålo, cle acordo corl1 o disposto no art. 24, inciso Vlll, da Lei no 8.66t/93, conforme
Processo de Dispensa no DP00020f2022, publicada no Diário Oficial do Estado da

Paraíba ern 28i1212A22, ã que se vincula este CONTRAîO.

CLÁUSULA TERCEIRA * DAS COMPETÊNCIA$ E RESPONSABILIÞADËS DA CAIXA

a) Prestar os serviços listados na Clilusula Primeira;

b) Oferecer atendinrento aos servidoreslempregados públicos da CONTRATANI F;

c) Errtregar ao servidor/empregado público, no ato da abertura da conta Lrancåria,
documento que registre o código numérico do BANCCI, o código numérico da agência
e o núntero da conta bancária, viabilizando que o serviclor/empregado público
comunique à ÇONTRATANTE (Fonte Pagadora) o destino bancário de seus futuros
pagamentos;

d) Manter sisternas operactonais e de informática capa¿es de prover os serviços
contratados;

e) Fornecer a CONTRATANTË as infonnaçÕes necessárias ao acompanhanrento de
sr¡as movimentaçÕes financeiras ;

f) Ëfetivar os créditos de salário dos servidores/empregados p[rblicos da
CONIRATANTË, por meio de Conta Salårio, gararrtindo as condiçÕes e isençoes de

I
1

I

larifas prev
3.338/2006;
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g) Ëstabelecer, juntamente a CONTRATANTI, os casos cle isençoes/descontos e
cobrança de tarifas, bem como seLr pra¿o cle valiclade, excetuacios os casos de
isençöes legais.

cLÁusuLA QUARTA - DAS OBRTGAÇOËS On CONTRATANTE

a) Demandar à ÇAIXA a abertura de Conta $al¿irio (Conta de Registro de Controle de
Flurxo de Recursos) para os servidores/empregados públicos vinculaclos, de forma a
pernritir a efetivação dos créditos de salário, conforme previsto na Resoluçao CMNI
3 402/06;

b) Disponibilizar banco de dados dos seruidoreslenrpreç¡ados públicos vinculados,
contendo todas as informaçoes cadastrais necessárias å abertura tjas contas salário,
em leiaute fornecido pela CAIXA;

c) Encanrinhar pâra processamento na CAIXA arquivo de pagamenlo cle salários.
observando CI percentual contratado de créditos proverrientes cia folha de pagamento,
descrito na alínea "a", inciso "1", da Cláusula Primeira deste CONTRATO, cotn a

antecedêrrcia necessária para o processamento dos arquivos e respectivos
paganrentos;

d) Disponibili¿ar os recursCIs financeiros necessários ao crédito de salário dos
servidoreslempregados prJblicos vinculados, observando os aspectos negociais
consignados em instrumento especifico da prestaÇäo do serviço cle pagamento rJe

saláríos,

e) Disponibilizar, mensalmente e em formulário forneciclo pela ÜAlXA, informaçr:es
atualizaclas referentes à margem consignável de todos os servidores/empregados
públicos vinculados, sÊmpre qr"re houver convênio cle Credito Consignaclo ûom a
CAIXA, independentemente da situação do convênio.

f) Dar preferência à CAIXA na prestaçåo de serviços näo previstos ne*te instrurntento, em
ternros especificos a serem pactuados:

gi Permitir o âces$o de empregados, prestadores de serviços ou prepostos da CIAIXA ås

suas dependências, para execução de atividades relativas ao objeto da contrataçáo,
após devidamente autorizados;

h) Considerando o caráter de exclusrvidade dos serviços mencionados. a

CONTRATANTE compromete-se a, no prazo de até 15 (quinze) dias, a cCIntar do inicio
cla vigência deste instrumento, promover a cCIntpleta transferrância pâra a CAIXA clos

serviços que estejam sendo prestados por outras institLriçÕes financeiras. Ëssa
transferôncia deverá ser precedida de entendimentos entre as parles, ficando
corrsigrrados em instrumentos especificos os respectivos ternros de prestaç¿io cie

serviços, se for 0 caso;

i) Assegurar à CAIXA o direito prioritårio de instalar Agências, po$to$ ou tert¡ineris de

auto-atendimento em espaços próprios ou de seus órgéios vinculados, poderrdo a

CONTRATANTË inclicar e colocar à disposiçåo da CAIXA áreas adequadas pqráitanto,

mediarrte celebração de contrato especifico; ' , '-

- / 'l i
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Tarifa Negociada {R$}

R$ 14,42 por clocumento recebido l

R$ 1,81

Lotérico R$ 3,30

Correspondente R$ 3,36

Autoatendinrento R$ 2,41

j) Nåo permitir a substituriçåo de urridades e/ou rnáquinas de auto-aiendirnento da CAIXA

que tenhalr sido instaladas enl áreas cedidas pela CONTRATANTË enr decorrência clo

contrato firrnado, por unidacles de outras instituiçöes fitlanceiras,

k) QLrando for verificada a impossibilidade de curnprìmento das obrigaçoes estabelecidas
no presente CONTRATO, apresentar proposta de sr-rbstituição de contrapartida, cu.ia

avaliação e clefirrição de sua suficiência $er¿lo realizadas pela CAIXA, podendo ser
revistas e/ou extintas as obrigaçoes das parles, com a conseqüente restituiçäo dos
desembolsos à CAIXA;

l) Assurlir integral responsabilidade, na forma da lei e perante os órgåos fiscalizadores,
pela observåncia ås regras aplicáveis ao presente CONTRATO, no tocante åos

aspectos fornlais, orçamentários e contábeis, e pela adequada aplicação tJos recursos
deserilbolsados pela CAIXA;

CLÁUSULA QUINTA - OAS ADEQUAÇOTS NE SISTËMAS Ë PROCESSOS

A CONTRATAN1 [ e a CAIXA con]prCImetem-se, niutuamente, a fazer os ajustes
necessários em seus respectivos sistemas de processamento de dados, observando os

leiautes pré-estabelecidos pela FËBRABAN (Fecleraçäo ßrasileira de Bancos), nos
padroes CNAB 150 ou 240, para o fiel cumprimento das obrigaçÕes ora assumldas, corll
vistas a viatrilizar e facilitar a troca de informaçoes, as transmissÕes de dados e a

manutençåo dos controles, de modo a pennitir que as partes possam, a qualquet"tenr¡:o,
verificar o integral cr:mprimerrto do estabelecido neste instrunrento.

CLÅUSULA $EXTA * DA REMUNËRAÇAO À CAIXA PELOS SERVIÇOS PRËSTADOS

Pela prestaçåo clos serviços descritos na Cláusula Primeira o CONTRATANTË pagará à
CAIXA tarifas dc acordo com o serviço prestado, conforme abaixo,

Tipo de Serviço Tarifa Negociada (R$)

Credito enr Conta R$ 1,10 por inha de tra nsmlssao

Pagarnerrto a
Fornecedor

R$ 6,73 por clocumento emitidoTËD

Arrecadação

i

ln;-t/
Resoonsável: Mariâsses G. Dantas.
.t'tsi+.tz st.479c.D 1 BB. 1 549.01 Dc.D35E.
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#Æf åå Contrato de PrestaÇão de Serviços Financeiros e CIutras
Avenças * Com Exclusividacle

Canal Tarifa Negociada {R$}

Guichê R$ 6,3û por docunrento recebrdo

Lotérico R$ 6,30 por docunrento recebido
Cobrança

Compe R$ 6, 30 por docrlnrento recebicJo 
,

Compe - DDA R$ 6,30 por docunrento recebiclo

ûutros i R9 
9,-19 ¡nl dr:cr11entn recelbiclo

Parágrafo Primeirq - As tarifas estabelecidas no "caput" serão anualmente atualizadas
monetariamente pela variaçåo do indice Nacional cle Preço ao Consurnidor (lNPÇ1. clc:

lnstituto Brasileiro de Geografia e ËstatÍstica - IBG[. ou oi¡tro índice que vier a substrtui-
lo.

Parágrafo Segundo * Os denlais serviços que vierem a ser prestaclos seguirão os r¡alores
constantes na Tabela de Tarifas CAIXA, sendo firmaclo contrato específico para cacla
modalidade de prestaçäo de serviço, fixando condiçÕes e valores, observandr â$ t"lornra$
bancárias.

Parágrafo Terceíro * As despesas conl a execuçåo deste CONTRATO, para o exercicir:
corrente, seräo previstas em dotaçåo orçamentária propria do CONTIìATANTË,
autorizacjas na Lei Orçamentária anual; as clespesas ä serem exeçutadas nos exercicios
seguintes, serão supridas nos orçamentos cle exercicros fr¡turos.

Parágrafo Quarto * A remurreração â que se refere esta cláusula será pâgã pelo
CONTRATANTË até o dia 1CI (dez) do mês subsequente à prestaçåo desses serviços,
mecJiante apresentaçåo de demonsttativo de efetivaçåo no periodo vencido pela CAIXA

Pariågrafo Quinto * O nåo cumprinrerrio da obrigaçao na data prevista no parågrafo
anterior sujeítará o CONTRAïANTË ao pagamento å CAIXA, de multa rJe 2ol" (clois por
cento), atualizaÇão monetária de 1/30 (um trinta avos) por dia de atraso, calculada com
base na taxa SËL|C utilizando-se, para tanto, a taxa nrensal vigente no dia rJci pagarnento
efetivo, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao rnðs ou fração

CLAUSULA $ETIMA - DA REMUNERAÇAO A CÖNTRATANTË

MODALIDANE DE DE$ËMBOLSO PARTELADO

Enl razåo dos termos ajr-rstados no presente CONTRATO, a CAIXA rr:passara à

CONTRATANTE pelo direito de exploração dos serviços otrjeto cleste corrtrato. a

importância total e liquicla de R$ 13ü.000,0û (cento etrinta mil reais), em moeda corrente
nacional, mediante crédito em conta corrente na CAIXA: AG: 4916. OP. û0S, C/C 21-3.
dividìdos da seguirrte forma

'ri 14
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Contrato de Prestaçåo de Serviços Financeiros e Outras

Avenças * Com Ëxclusividade

Valor nominal

R$ 65.000

R$ 65 000,00

15

15

6

Parágrafo Segurrclo - Os valores, referentes å parcela única oLl à primeira parcela

qurando desernbolso ¡rarcelado, serão creditados em até 10 (dez) dias úteis apos a
comprovaçåio das seguirrtes condtçoes

a) Ë.ntrega e val¡dação do arquivo dos servidores/ernpregados públicos vinculados d¡

folha de pagamento, em leiaute lornecido pela CAIXA (se for folha nova),

b) Processarlento do 1o creclìto cle salário pela CAIXA {se for folha nova). e;

c) Conrprovaçâo cla publicaçâo da dispensa de lícitaçåo e do extrato do presente
CONTRATö na lnrprensa Oficial.

Parãrgrafo Terceiro * Ëm caso de atraso no cronogranra. decorrente do tempo necessårto
para qLle a CONTRATANTE atenda aos requisitos descritos no Parágrafo Segundo desta
Clåusula, a CAIXA avaliará a legalìdade cle deserlrbolso retroativo, em valor rrorninal, das
parcelas vencidas.

Paragrafo Quarto * O nåo cunrprimento da obrigaçÉio prevrsta no caput desta Clát:sula
sujeitará a CAIXA ao pagarnento ä CONTRATANTË de multa de 2% (dois por cento)

atualização n"ronetária cle 1/30 {urn trinta avos) por dia de atraso, calculada com base na

taxa SELIC r,rtilizanclo-se, pära tanto, a taxa mensal vigente no dia do pagamento efetivo.
além de jirros de nrora de 1% (urrn por cento) ao mês ou fração sobre o valor da

ren"ìuneraÇao clevida

Parágrafo Quinto- Ënr qualqr"rer hipótese, o refericlo pagantento constitui-se mero
acliantarnento do preço ora a.¡ustado à CONI"RATANTE, devendo ser restituido Èt CAIXA,
devidamente atualizado pela variaçäo da taxa SELIC, de forma proporcional ao tempo
decorriclo, na hipotese de rescisao contratu¡al antecipada.

Parágrafo Sexto - A CONTRATANTI assume, perante os órgåos fiscalizadores, total
responsabilidade pela adeqirada aplicaçåo dos recursos, Çor"nprometendo-se a associar
este investirnento cCIm as politicas púi:licas e as necessidacles da sociedade, eximitrdo a'

OAIXA de tocla e qualqL:er res¡ronsabilidacle, neste particr-rlar.

CLAUSULA OITAVA * NA RËSTISACI CONTRATUAL

Este CONTRATO e firrnado em caráter irrevogåvel e irretratável, ressalvadas as
hipóteses de rescisão previstas nos artigos 77 a80, todos da Lei Federal no 8.666/()3, as
quais se aplicaråo pära anrbas as partes, no que couber.

Parågrafo Primeiro * Nåo será rnotivo de rescisão deste CCINTRATO, a ocorr.encia de
uma ou mais das hipóteses contempladas no inciso Vl, do ar1. 7B da Lei Federal nû

8.666/93, desde que haja a comunicaçäo próvia a COI.ITRATANîË

0B:27. Responsá
'.52CÇ.7194.175

vel: Manasses G. Dantas 7
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#ÆË%A Contrato de Frestaçåo de Serviços Finarrceiros e Or¡tras
Avenças * Com Exch¡sividade

Parágrafo Segundo * Alem das hipéteses previstas nos arligos 77 e 7B e na forma cJos

artigos 79 e 80, todos da Lei FecJeral no 8.666/93, a CONTRATANTE poclerÉr pronrCIver a
rescisäo deste CONTRATO, sem ðnus, se a CAIXA:

a) Descumprir ou cumprir irregularmente as cláLrsr-rlas cr¡ntratuais, especificaçÕes ou
pra¿os, observando o prirrcípio cJa razoabilicJade e cla finalidacie, sempre se atenc1o à
finalidacle da avença, em cletrinlento de falhas formais sanáveis.

b) Associar-se com outrem e a respectiva cessåo, or-l transferôncia total, ou parcral das
obrigaçoes corrtraídas, bem coffro a fusäo, cisåo ou incorporaçäo que aletern a
execuçåo do CONTRATO, sem prévio conhecimento e aLrtorização tla
CONTRATAT\iTË

Parágrafo Terceiro - A rescisão de que trata o Parágrafo Prirrreiro desta Clár:sula nãn
poclerá ocorrer sem que haja prévio aviso forrnal à CAIXA por parle da CONTRATANTË,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, quarrto ao atraso no cLu"llprinrento cle praz.os
ou inobservåncia das situaçoes descritas no referido Parágrafo, e sem que seja dado,
anterionrente a esse aviso previo, prazo razoável pãrä que a CAIXA regularize as
pendências.

Parágrafo Quarto * Na hipótese de rescisäo deste CONTRATO, o pagamento c1a fclha
dos servidores e funcionários que possuäm ernprestimos nâo quitados até a clata cjn
evento, será rlantido com exclusividade na CAIXA, durante o periocio necessário parã ä
liquidaçao das aludidas operaçoes de crédito, obseivado o prazo máximn rlos respectrvos
contratos.

Parágrafo Quinto * Alêm da restitr¡ição de valores prevista rra Clár"rsurla Setirna rjeste
CONTRATO, a sua derrúncia ou a $Lra rescisåo imotivada ou motivacla por razóes
diversas claquelas indicadas nesta clár-¡sula, implicará a aplicaçlio, enr favor cla CAIXA, cle
uma multa erì valor eqr.rivalente a ZCIa/o (virrte por cento) do valor atualizaclo cla
remLrneraçåo também prevista na Cláusula Sétima deste pacto.

Parágrafo Sexto - Se a rescisão operår-se por iniciativa da CAIXA. esta perderå o ciirerto
å restituiçåo de valor e å multa nrencionaclas rìo parágrafo antecedente.

TLAUSULA NONA * DA RËPARAÇÃO NE DANOS

Obrigam-se as partes a reparar todo e qualquer darro a que derenr câLlsa por culpa au
cJolo, na execuçÉio dos serviços objeto deste CONTRATO, até o limite do valor clo clano
material, atualizaclcl pela variaçåo da taxa SËLIC, olr outro inclice que venha a suceclê-la,
descje a cjata da ocorr,åncia do fato até a data de seu efetivo ressarcinrento. ressalvados
os oã$os foñuitos ou de força maior, regularmente conrprovados, inrpeditivcts à execr.ição
deste CONTRATö.

CLÁUSULA DÉCIMA * ÞO NÃO EXHRciCIo nE nIREIToS

O não exercício, por qualquer das parles, de direito previsto neste CONIRAIO
representará renúncia nem impedirá c exercicio futuro do direito.

I,j

:i
:i
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Contrato de Prestaçåo de Servicos FìrranceiroE e Õritras
Avenças * Cor¡ ËxclLrsrvÌdade

CLÁUSULA AÉCIMA PRIMËIRA * Ðo ATo ADMINI$TRATIVO INJUSTIFICADO

A CONTRATANTE fica obrigada a ressarcir a CAIXA o equivalente ao valor ¡.rro-rafa
/en;¡:oiÌ.s a que se refere a Cláusula Setima atualizado pela variaçåo da taxa SILlü, or-r

oLltro indice que venha a sucedô-la, na hipotese de, por ato ad¡rinistrativo (ato de
tmperio), o presente CONTRATO perder seu obleto ôu se, enr decorrência da prática cle
tal ato adnrinistrativo, o objeto se tornar de impossível cumprinrento pela CAIXA.

Parágrafo Unico * O ressarcinrento previsto no caput desta Cláusula nåo elide os clireitos
rJa CAIXA previstos no parágrafo 2", cJo artigo 79, da l-ei Fecleral n" 8666/93 e. na
Clár-rsula Sétima cJeste lnstrunrerrto.

CLAUSULA DËCIMA $ËGUNI]A _ DA VIGÊNCIA

O presenle CON ì-RATû é firrt.raclo com prazo cle vigência cle 0Q (se.plçntql n"ìeses. a
contar cla ciata de sua assinatura, podendo ser ptorrogado enr ató 12 (doze) rneses.
atendíclas as corrdiçoes do $ 4t. do ar1ìgo 57 cla Lei Federal no I {366/93.

TLAUSULA DÉC|MA TERCËtRA - nA ADËAUAÇÃO E REpACTUAÇAû

O presente CONTRATO e celebrado enr caráter irretratável e irrevogável. cievendo ser
adequado nrediante celebração de ternro aditivo, nâs hipóleses previstas enr lei, ern
especial, nos casos de deseqLrilibrio economico-financeirr: do pacto inicial gerado pelo
trao cutttpt'itnento, pela CONTRATANTË, das obrrigaçoes assumidas neste instrunrento.

cLÁusuLA DËctMA QUARTA * DA puBLtcAÇÃo

A CONTRATANTË obrrga-se a providenciar a pulrlicaçåo do extrato deste CONTRATO e
seus evËnlLtais Termos cle Aclitivos na lrnprensa Oficial, enr atendirnento å exrgéncia do
artigo 61, Paráglafo Único, da Ler Fecjeral no 8666/93, para fins cle valiclacJe e eficácia clo
rnstrumento

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DAs DISPOsIÇors crn¿Is

Este CONI.RAïO representa todo o errtendimento havir-lc¡ entre as partes sobre o seu,
objeto. Quaiscluer alteraçoes sornente serão reconheciclas ¡relas partes se formalrzacias
por tenro de aditamento específico escrito e firnrado pelas parles

r.". ,. -il : 'i:. -.+
,:'; " :¡':..ì ij '¡rir .r]'1,'

'; ¡.,r ¿; ;';j, J ¿., ..;*;.i;
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Parågrafo Prirrleiro * As partes deveråo envicjar seL¡s nrelhores esforÇos par¿l resolver
antigavelniente as qr"testoes e divergências surgidas na execuçãr: cleste CONTRATO.

Paragrafo Segurtclo * Ëventr-tal toleråncia cje urla parle a irrfraçoes ou cJescurlprirnento
das condiçoes estipuladas neste CONTRATO, conletidas pela outra pade, será tirJa corncl
ato de nrera liberalidade, nåo se constitr-lil"lclo em percläo, prer:edente, novaçáo ou
renúncia a direitos que a legislaçåo our o CONTRATO åssegurenr às parles

09734123. Data: 0 1 I 0212023 08 :27. Responsável
Validação: 52CC.7 194.17 51.4

Manasses G. Dantas.
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gåri-å Contrato de Prestaçåo de Serviços Financeiros e Outras
Avenças * Com Hxclusividade

Parágrafo Terceiro * Se qualquer das disposiçoes deste CONTRATO for consiclerada. por
qualquer motivo, nula ou inexequível, tal nulidade ou inexequibiliclade não afetará as
demais clálrsulas, que permanecerão válidas e em vigor.

CLAUSULA NECIMA SËXTA* NO FORO

As partes aceitam este instrumento tal como foi redigido e $e obriganr ao seu fiel
cumprimento, elegendo o foro da Justiça Federal de ÇAmpUfa*_89:dg, com privilégio
sobre qualquer outro, para a soluçâo de questÕes decorrentes da execuçåo cleste
CONTRATO que não possam ser dirinridas aclrninistrativamente, renunciando*se a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

^
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Ëste CONTRATO obriga as Pårtes e seus sucessores a qualquer título

E, por estarenr assim iustas e contratadas, as Partes assinam este CONTRATO em 3
(três) vias de igual teor e fornra, na presença de duas testemunhas abaixo nomeadas e

assinadas, para que produza os

19
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Tribunal de Gontas do Estado da paraíba

Documento No

53 198t23

^

exeRciclo:

SUBCATEGORIA:

JURISDICIONADO:

DATA DE ENTRADA:

ASSUNTO:

INTERESSADOS:

2022

Licitaçöes

Prefeitura Municipal de Catingueira

16t05t2023

contratação de instituição financeira bancária para prestaçãode serviços de processamento u gurun"iurento de créditoprovenientes de 100 dp fgtlu d" õ"g;;;ro gerada peto
,T:Li."!i? de Catingueirape abiaiôËrä" r"ridores arivosInatlvos e pensionistas lançados 

"ñ-ì 
.ontÃ salário individuaisna CATXA atém de créditos 

", ¡";;;;; åitasiarios ougualquer outra pessoa que mantenha ou venha a manter

;$ä,i*Jemuneração 
com a coñinniÀrure pero óãriooo

Rosineide Martins de Freitas
Suelio Felix de Alencar

ûüüu31
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excetl,ando_se 
o$

ecorrentes de

casts em que h
ralos ou cçnvrinios

previsar.r legal contratlral orr ltrr!ìrri;
AJâ

conl
L'm ûulr;rs rlsttlilic;r:es

I ¡,.;. ¡¡

cJ) centrarizaçåo e movirnenîaçâo financeira cl0 MuNrcipro. reiatir¡a iÌ{rs r.ür.:rr.s1)s
provenientes cle transfertônci;; ì;î;;- e ccnstiîLrc¡onais, benr cr:nro cie conveniüs .iì îûrr,rrassinados com quaisquer Órgåouä'gou*r-; f*;-;-ïJ esta¡uar, excet*nr.rt,o-s{,r i}:ì c¡r:ìnr
:J JT|. Tli JJ'T: i ffi Ji3t,¿JJiH;ïx;:i ü,.i-,'oi'Ï n a n, re,, c a n e n, c, v i ¡, * n r 

",,,,,,,i.-,
e) centralizaçåo e processamento das nrovimentaçÕes firranceiras cre pa{.3¡rìe*iù ircredores' inclLrindo forneçeclores, b:'l con'ro cJe cîilårsq*er ¡raganre*rns {, j or;îrilr;transferôncias de recursos financeiros feitos pero rvtutrttöipro a entes púr;iicos o. pr;v¡*rJos.a qttalquer título' excetuando-se CIs casos êm que haja ¡:revisäc leç¡al contratu;.ìr rr^r jL¡{r¡i:¡r.:ipara manLltençâo e movimetttaçåo dos recursCIs em oulras institLriçoes financerras

a\
f) Centralizaçâo e processamerlto de todas as movimentaçoes fìnanceiras clr.ls Fu*dos clcrPoder Executivo Municipal, a qualquer titulo, exceto os recrrrsos oriunclos cle convênicrs ilir:Lr
contratos com obrigatoriedade cle mavimentaçrio em outra instituiçåo finar.¡ceira, pi:r ¡rc;,r
de lei ou exigência do órgär: repassador.

g) Aplicaçåo das disponibilidades financeiras de caixa rJo tv{LjNlCiFl0 hcnì i:r;n,.o cJos
recursos dos Ëunclos å que alude a alinea "f",

h) Centrali¿açåo e manutençðo na CAIXA cla arrecac.lac¡io eiou cobranç;a i:ancária cje Tr,¡r1Lrs

os tributos cobrados pelo tvlUNlClPlO, Airtarqr:iars e Ër¡nclaçoes vinculadas lr*dranle
Lrtilizaçåo cle guias de recebimento ou cobrrinç;.r intergrada CAIXA

r) CentralizaçÊio e manutençåo na CAIXA clo produto {ie arrerr:aclacåo. atraves de col:r¿r¡rr:a

bancária, de todos os tributos cobracios pek: MUNlClPl0 r: pelas ALiïarc¡uias, iricl¡-rsìr.¡*

qr:ando arrecadaclos enr outras lnstituiçoes Financeiras nu tesorrr¿lria pro¡:rra,

'Senr caráter cle exclusividade
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CLAUSULA TFRCTIRA * DAS COlVlprlËNCtAS E RËSPONSABILIOADES DA CAIXA

ôfi åi Fr*star os serviços listados na Clátrsula Primetra,

h) 0îerucer al*ncjinr*rltn ar:s se rvirJoreslenrpregaclos prrblicos da CONTRAI-ANT['

3o

d) Milnter ststsnias ûpeläclÛllaìs Ë

colrtratadcls,

rje inforn¡¡ítica tapazÈs de prover Ös sÈIViÇoi

e) Fürnecer a cÛNTRATANTË as ìnfotmaçOes neCessarias åt ålcÜ¡Ïpaltlrârlle¡llo cje suas

fjai:rgi;lín l,rlirre rtu * {) ¡:r'*seûtr-: cuN.ì RAI c'lenl årÏbito nactonal. ai:tangenriÛ 1*tl;r ;i ieçie

rj¿¡ ijÂlXA qr,* e corrrpnsli.l llr]r ;,rgenüasiPA ciìsponibiliz.aclr:s para aletltltlllerllrr lì{ri

se rvttkrtesit rti p rt1¡ ac1 Lls tj å Ç O N T RÅ IAN I b'

par;rgrafo Se5¡Lrrrclo * Fica c{esigrr;rda l:ela CATXA a AËl .fa1-q-q {n" CI-Q.{.3l.iocal¡zatiii {-l-i..41,

orga¡izat;i1¡;ll rê$p¡rrsåvel purn, ,**iää-t ãteìì¡irnerrto å CONTRATANI'Ë- b$nl cûiììt-r

¡itïiCul;ìr o ufctrvt cLt¡lfii¡ìle¡in tjas r*',Lrr¡gaÇÓeS a$sutntdås pela CAIXA n*sttl ¡rlslri'llrì*rlt0

CLAUSULA$ËGUNDA*DAREGULARIDADËDATRANSAÇAO

Ir ¡Lresiaçilo cle servrços consLrllstancracla no prssgnte instrumento, foi obietr: d* tlispett:lat

cle licitaçÈtO, cje acorcio collr o dts¡;r:sto rto art.24, lnciso Vlll' cja Let n" 8'ô6û/ä3 cÛtrfÛrnit:

Prcci3sso çe Drsperrsa n" DPÛÛU22/2022. purtrhcaeJa nS Diåiro tflcial rj¿r LJili;tc cni

?::,112i2Ü?2 â QLli;'5e vt¡:üuia l'ste C{fNTRATÛ'

C) [ nir*r¡;*r ¿ìr'] servtciotiernpte-g;aiio ¡:ribirco. rìo ato da ab*rtttrA cJa c0ntA baLicq|ia'

dncutrlt*t¡to que regrStre o ccdrqo 
'lir'niertcc 

tio BANCO' o coclrgo nr:lneric¿r da aEêndia *:

o *ü¡rr.:ro cJa cr,rrla barcaria, viar:iliiariclo que o servicjotlernpregado publicr: cortt¡ir:iqtt*

¿i coNTi{AlANl Ë lFonte iragaclor;r) O Clestin0 bancário cle geus futuros p¿19¿ìl}jiintos

iri {,t:nriillizi.içfrti r¡.¡ ü¡\lxÉr ct-ls tit¡:r:srtos ¡Llcliciais rle processcs cJe qr'raiquer tt't1i¡¡e¿â llos

c¿lsi..)iì {:irìr {lg{::i ¡ i,,,,1'tJNlClPlO pcss¡A ;¡uttrrlOnlia tta Cie{inìCaCl iJr: hanCO depOsrt'ttrr-:

cl übservarJn a politrca cle investirr:ento cto RPF$ tlo Munrcipro cle Catin!:Jtlelrâ û Çoill i-'¿ts*:'

rra lì.e:;r]iuçao 3 Ü22 clo CMN, rje 25NOV10. c¡Lre ciisciplin;r a aplicaçào cle l{ecittsüs iit-rs

Rpp$. a aplrcaçáo cics recursc¡s rjr¡ llpp$, ora aeJnrn"rstratlos pelo lnstituto d* si:gr¡¡icJacle

sc¡ci,.il ü' tvlr.rrricipia tle Catrnguriira scla lerta "prefererrciulrnente" na tAlxA f¡carldtr * [rrti¡

COIìll:llolrletldr-r ¿l re alr¿Al cotaçOeS e CiìsÕ Tenha cOlaçâo t1* OUtraS inStitLriçOes riraviìli¿ir ,;orlì

"r CAIXA

.-¡

f . i

'!

f)

nlovirret¡ tâçces tinancellas

Lfctrvar cs cr*iirtr"¡s cie s¿rlalro ijos s*rvrdoresieni¡rtegaldos ptiblicos da ÜÜN I RAI'ANTI

por rneio de üollta salarro. c¡,,,il-;,rrrtrrrcio as contliçoes fr, l$8llçcesde^131tfats provrsl¿:ìs no

Art. 4,,. da ResolLrçao cMN 3 4CI2i20Ü6 e rja Crrcular' BACËN 3 3381200{j:

Ist¡:b*lecç.r, jurtlatttelite al Ci)N.IRÉrIANTE, Os çasos de rsençÓesldescontos e
'ù) 24

Contrato ou instrumento equivalente. Doc 5-31Q8/f3 . Dala: 161052Q2q111 5 Respbnsável:" Rbsineide M' de Freitas' :''

--".ì;ìËË;dljþi'ffi;ldåi;'Jü'àaiñizoäìõ,18:Ýãriiä;åãi"ÈÈ¿Ëõoca.éasi¡iteo.722F.e3oF.'cec'201E' 
üügü34
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$r
rança cle tarrfas, bem como seu prazCI cle valiclacle , ÊxcetLla{jos os fla$ir:: tit itcrri,i,rs'

legais.

CLÁUSULA QUARTA * DAS OBRIGACOTS nn CONTRATANTË

a) Demanclarå CAIXA ä abeilurã de Conta Salário {Cr:nta c"k: Reç¡rstro cle Contrr:ie rle l-ltrxtl

cle Recursos) pära os servidores/ernpregados públicos vinculados, de {ornla â ËriiriììiTrr ll

efetivaçåo clos creditos cle salário, conforme previsto na Resoluçao CMN 3'1t2ia{j

b) Disponibilizar banco de daclr:s clos servrclores/empregados prrbhcÕs vinr:t¡l;:ilû:ì fritrtqntii¡

toclas as informaçoes cadastrai$ necessarias à abertura ila:,: contlis $i:låt¡u. ijrì'; ;ùriìriìt:

forrrecido pela 0AlXA,

cj Fncarriin¡ar pärã processamento nä CAIXA arqttivc ile Ílí'ì{-l;lllì*iiìù til' .,äi..ìir{- s'

ob$ervânclo o percentual contratacicl rJe crti:rJitos provijr'iiintr,'s rl¡ {r:llla ¡lç: {ii:lri3iYìiiiltÛ

ciescrito na alinca "a", inciso '1" da Cláusr.rla Frimeira {1r,:s1e CÛNl"R¡\i{} iìi.¡¡rr ;.1

antecedência necessária para o proces$ämento clos arr4tlivos e respec{ivo:: ¡:;rilnnri:il1{¡s

ci¡ Disponibilizar os recursos financeircls necessários ,?ö credito rJr': s;r!;irle; rirrrì

OS its¡r'l;tol; ¡;¡'¡¡ir¡'¡;:1i<,
serviclores/enrpregados pùhlicos vinculaclos. otrsetvanclo

consigtratlos em instrumento especifico fJa preslaçåc cio servico

salátios,

e) Disponibi¡zar, mensalmente ë em fornrulário forrrç-¡crclo peln CÀlXA. i¡ìfç¡¡;1¡çi.iü5

atLralizaclas refetentts å mårgem ron$igndrvel cle iodr:s; t¡s ssrviclnresl+:tti¡,ií:i3;:ciils

púLrlicos vinculados, $empre que houver convênio de C¡erlita Consignado cnrn a {-ì/"1X,¡-\'

indepenclentemenle cla situaçãio do convtinio.

f) Dar prefeiência å cAlxA na presiaçao cle servtços rrac prevrslOs rre$te ir¡c'i¡.¡1¡llQrìtÙ, rllìl

os especificos a selerTi pacttrados.

dc ¡.-¡¡rn',-,,--'ìto lJtl

A. \Sj'pelrnit¡r o acesso de empregaclos, prestaiJores de servìcQs ot,l pr{ì!-}oÊto5ì rja t-lÂ;Xh ¡.rs

*i 
i,t*n depencirèncias, para execuÇåo de alivrcladçs relatrv¡rs ao ob;*lo tJ¿¡ {:ürlltaleçatr

' --'l apos.cieviciarlente autorizadcls.

h) Considerando o caráter cle exclusivitlade dos serviç;os nrencinnatJos, a tÜNTRI\i'AN j"Í::

rülrprCImeTe-$e a, ne präzo cje até 15 (c¡uinee) clias, a cont¿lr do rnícitl rla vic¡éincl'r tlt:i:!L;

instrume nlo, promoveia completa transferôncia para a CAIXA dr::: servirlos qtr(j tr5-ïiri'ìrrl

senclo prestaclos por outras irrstituiçoes financeiras. [:ssa ttansfelência dfi'¡8r¡ ::ûi

precediàa rje entendimentos entre as partes, ficenclo consrgnac.los €rI :t':slítil:ì¡:tltûs

específiCos oS re$pectivoS ternros cle prestaçiìo de selviços' stl fclr 0 c':l'o'

ii Assegrrrar à cAlxA o clireito prioritario cle instal¿lr Agêrrcias pr:stos ou Ternrtn¡iì¡: ri*,; e'.rii"-

atencjinrento enl espaÇCIs proprios otl cle setl$ orsÊìÕs vinct¡lacins pciduttrln"' tl

coNîRAIANTË indicar e colocår à cirspcsiçåo cla flAlxA iireas arieqttorlas ¡ratrr lð'nlt.

irediante celebraçäo cle contrato especifico'

j) Nao permitir a substituiçåo tJe Lrniciades elou mác¡Lttnas ':l* atilr:-ai*trdirrlernL; rJ¿ {'l''Å'iXA

q*e tenhäm sido instaladas em áreas cedidas pela coNlRAl-AN"lË n:rlr clecÕir'èircia 11*

contrato firrnado, por uniclacles de r:utras institlrìçi:es firrarir:t:iras'

contrato ou instrumento equivatente. Doc. s3198/23. Data: 16/05/ zo!3l_:J5.8qrp9jÞtqe.!'-ryojjl.tq.^y.g". ¡reitas' 
'i 25
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t:rfìji l-:ì-t-.;

k¡ üiranclo Tor verificacìa a inrpossibiliciade de cuntpritnento clas obrigaçoes esiabelecidas

nc) prese¡lte CCIN'l RATCI, a¡:resentar proposta de substitiriçåo de ccntrapartrda cttja

arvaiiaçào e clefiniçüio de sua sirficrencia serào realizadas pela ÇAIXA' podendo sÈl

revistas elou extiijtas as r:irriç.¡aq;óes cias parles, corìl a consequerrte reslttutçaÛ dos

ciesetlbolsr:s ¿i CAIXA:

l) AssLrrnrr integral responsaLriiidade. na fornra cla lei e petarrte os Órgåios fiscalizadotes.

pela observåilcia ås iegras aplicaveis ¡rö presente CONTRAT0, no tocante aos aspeiclos

iolrlrais, orçarrre¡tários e corltábeis. e pela adeqitada aplicaçåo clrls rectlrsos

ciesembolsados Pela CAIXA.

cLAUSL'LA QUINTA * DAS AÐËQUAÇOES nE SiSTÉMAS E PROCE$SOS

3a

A CONTÍìATANTE e a CAIXA compronletenr-se, nrutuatïente. a faz-er os alt.rsles

rrecessarios em $eLls respeclivos sistenras cle processanrento cle dados. observärldo os

lerautes prti-estabelecidos pela FFßRAüAN (Federaçåo Brasileira de [Jatrcos), ÌlCIs padrC;es

CNAB '15û ou 240, para ofiel cur.l]primento clas obrigaçoes ora assr-lnridas, cÕl"lr visl;¡s a

viabili¿ar e facilìtar a troca cle infi:rrlerçoes, as transnrissÖes cle clados e a nrânr-¡tençâo iios

cçntrci13s, rJe r¡odo ai petrnrtir que äs partes possam, a c¡ttalquet lertrpo, verificar o irrlegr;:l

cunrprinrentc; dCI estahelecido neslr"l irrstrumento

clÁusuLA sEXTA * DA RãMUNERAÇÃ$ À cAtxA PELos sËRvlÇos PRESTADOS

Fela prestaçao dos $ervlç os clescrrtos na Cláusu¡la Prinreira o CÛN-|RATAN]F pagala

CAIXA tarifas de acotdo conl o *erviço ¡lrestado, conforrrte abaixo

^

1

Cnnvôtlic

Folira de Fagantentc

Tarifa Negociada iR$)

üledrto elr üonta I R$ 1,2-/ Por llnha de transnr

I noc R$ 6.83 por docullrento ernitido
¡.... .. . "':__

ÞqPagametrto a

Fornecedr:r
Cred to enr Conta
TtrTI

or documento creditado l

.. ....- .- 
1

emitidc¡

370p

ins 6,73 por cJocuntento

Tarifa Negociacta {R$}Canal

, Gr¡iche I R$ 12,00 por ciocunrento recelbido '

, lnterrret . nS ,l,50 por docunre nto receLrirlo
Arrecadaçåo

Loterico i R$ 2 S0 Por doctrmento recebido

: R$ Z,nO Pot clocutrtento tecebrd'¡

' R$ Z,el0 Por docuttrento tecetrido
I Curresponcjente

, Auto Atvtrclitlretrtcl

Co
Canal Tarifa Negociacla {R$}

, Gutcite
:. ..

: R$ S 30 ¡:or docr:nletrto iecebtclo
26

de Freitas.

llra ll çä

Contrato ou ¡nstrumento equivalente. Doc.53198/23.Dala:16105t20!3]\:15' Respons{vel: RoqneideM
rmpresso por conv¡oåää"å^'àiiñïzoä 'iõ,iã. Vãrkñçåõi ee¿looce.oest.tjtsolazF.es6É.5ÔEc.2o1E 
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Lotérico R$ S 30 pot tlocumerlll rcr:tbttit:

tompe

Compe * DDA R$ fi,3Û por docttntünt() ftlt{ì*lìlrill

0utros I R$ tì 3Û por docttnre ntr: reccbtiio

parérçrafo segundo *.os demais serviçcts que viererrl å:ìer ¡rrestarins sr:qtrìrnn txl v¿,liÒlt::s

constantes na Talrela de Tarifas cÄlxA, serrclo firmarlo ctllrlratn esp*i:ific* ¡:;*til c;ntl;+

mcl,Jaliciade cle prestaçåo cle serviÇct, fixanclr: c.orrcliçoes e valores otl'.i{:¡'';íìtlilo ¿ìii r-rÛrììr¡1s-ì

bancári¿is.

Parågrafo TerceirO * AS despesa$ corÏl a exeCuçåo cleste CONTR¡1rIÛ' ¡:ara r¡ u¡r'lrLl(1i{)

corrente, seråo previstas efn dotaÇäo orçarrientária pri:¡rria do ccNTlìA' l"At.\JTr '

autorizaclas na Lei orçanrerrtåria anr-¡al. as clespesã$ a {ìet'efn executadãs 
'ros 

s¡ç¡¡çictÛs

segurintes, seråo supridas nO$ CIrçamentos de exercicios TLltttros'

parágrafo gularto - A rernuneraçäo cl qLle se refere esta cláUsLtla será l]¡l{ii1 ¡ri.:tc

TONTRATANTI até o dia 10 (deZ) CtO m{âS subsËquente à prelstacan rlÛssr,:s s{:]r'1ilcûs.

r¡rediante apresentaçåio de demonstrativo rle efetiriaÇåo rro periodn venciclo ¡:clft üÀlXA

rafo Quinïo * 0 não curtnprimento da ol:rigaçåio na data prcvrsta tto p;,llár;raio lnt*rror

rlJ råo CONTRATANTE a0 Pägämento à CAIXA' de nrulta de 2'H', l<Jo $ pot t*rttn)

çåo monetár a de 1/30 (um tr nta avos) Por dia de attaso, calcu neJ¿: cr;nt i:ase na

SËLlC utilizando-se, parã tanto, a taxa nrensal vigente tlo r"jìa do paq¡lrn{,in1'-r rlfcilivc w

alåÌn e jr_rros de mora de 1% (¡¡m pr.¡r cento) ao nrès ou fraçeio

parágrafo primeiro - As tarifas estabeleciclas rro "capr.i{" serao anUalt'irente att¡;¡li¡ldai;

r'onetariarrrente pera variação do indice Nacionar de pr*ço ao consurnidar tlltjïr(.ìJ {rtu

lnstituio Brasileiro de Geogråfia e Estatistrca * IBGË, ou öittrç: inelice que vìer a st¡bstittri-irr

^

ÜLÅUSULA SÉTIMA * DA REMUNERAÇAO À CONTRÅTANTË

MüDALIDADË ÐE NËSEMBOL$ü PARCELADO

Ëm razåo dos terlllo$ ajustacJçs nÛ presenle ÜÕNTRATÇ a CAIXA rtlpassarii à

CÜNTRATANTE pelo direito de exploraç;-rr: ris:s setviÇos obletn iinste r'-¡rlilt;lto i:l

irnporlårrfla total* iiqriiou cle R$ 170 0Ó0,00 (cento e setenfa nril reaisl. em nroecin r--'ot'i'üi¡le

nacronal, nrtldiante crédito em conta corrente lra CAIXI\ ¡\{i 0043 Ûf iìùi-ì (-/(l

cliviclìclos da seguinte forma

; mas de desembolso , Valor nominal

R$ B5 000 00

RS 85 000,00

,1
-....j,. {.t. r { ¡ { 

,;, 27
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parágrafo Segurr<lo * Os v¡¡l0res. referi:rrtes er parcela única ou a l:rtrnetta ¡latcela' t¡uancl<l

cleserïbois0 parcelac.lo, serâo cr*ditados erlr ate'10 (dez) dias Lrteis apos a cr:tttprt'rvaçåo

clas segurtrtes condrçoes

a) Enlrei¡a e validaçtio clo arqLrivo cios serviclores/ernpregaclos públicos vinculaelos å

folha tje pugu,.r',e,ito, ern leii¡r-rte fornecido pela CAIXA (se for folha nova)

b) Fltûcessartrentr¡ cJr:1" crccjito ele saláric¡ pela CAIXA {se for folha ttova;' e:

c) Cornprovaçào cla pui:licaçào tJa cirspensa cie licitaçiio e clo extrato cio presente

CONTRATO na ln:Prensa O{¡cìal.

parargrafo I-erceiro * Ënl caso de atraso no çtonograma. clecorrente do tempo necessátio

pu,u'qo* a CONIRATANTI atelrcla aos requisitoJ descritos no Parágrafo Segurtdo ciesta

cláUsula, a cAlxA avaliará a legahcìacle cle desenrbolso retroativo, enr valor no¡rlitlal. das

parcelas vencidas.

paragrafo üuarta * 0 näo curnpillìento da cibriç;açåo prevista ncl caput di}$ta ClaLlstrl¿l

sujeitär¡i ¡i C,ÀIXA ílo Lrallarll,rnto a ÇüNTRAI'ANTE de rntllta cte 2% (dors pot centci'

atualrzaçao nro¡l*t&1a cle lll]0 ir¡rn trinta avos) pot dia de alraso. calculada conr b¡:st r"r¿

taxa $[i..lC urili¿a¡l4o-se. p¡]re lanto a tíìxa nlensal vigente tro clia do pagarrtenil: eletiva

¿llérn de juros cle nrora cJe 1% (Um por oento) ao rïês cu fraçao sobre o valclr da retlrunet.açåo

dr:vtcia

parágrafo euinto* [rr qualquer hi¡rótese. o refericio pagarrento constitui-se ll]ero

arlia¡tair¡entç cjo proçü ora ajLrstado à CONTRA"I"AFITË, devendç ser restitLrido a ÇAlX¡\

devidarlre;rrle atuali¿aclo ¡-reta"variaçåo da taxa SËLlC, de fortla proporcìonal ¿lo tetnpc

clecçrrido. na hipolese de rescrsao contratual anteci¡:ada.

af' flarágrafo Sexto - A CONTRATANTE a$surïìe,
res¡:r:rrsabilrdade pela adequada aplicaçåo clos

estc investirner"lto oorlì ãs políticas publicas e as

perante os órgåos fiscalrzadores. total

recLusos, comprometendo-se a åssotläf
necessiclacies da socieclade, extnlinclo a

cAlxA de toda e qr-ralqur*r responsabili<Jade, neste particular

CLÁUSULA OITAVA * ÐA RËSCISAO CONTRATUAL

liste CONI"RÅl'O e fir¡raclo er¡i c¿trãteI irtevogável e irre

eje resctsåo prevtstas ttos artigos 77 a 8Ü, totlos da Let

aplicaråo para atnbets as ¡:artes. rlo ql¡e couber

Contrato ou instru 53198123. DaIa: 161Q512023 1

c.Élq

Ferlerai nÐ 8.6(j6/$3 È ualS 5{i
trat¿ive . ressalvacJas a $ ht

F

parágrafr: piirneiro * N¿io serít nroiivo de resciçåo deste CON"IRATO' a ocorrencia cle uma

çu r¡ai$ elas irrpcteses corrterrrplaclas tlo inciso Vl, do ad. 78 cJa Lei Federal no 8'tj66/$3'

clesrle i¡r.re haja ¿l comltnicaç;åo previa à CONTRATANTF'

Paragrafo Seguntlc.* Alér¡ cl;rs hipÓteses pievistae nos artigos 77 e 7B.e na forrtra dos

arligcs 79 e 80, toclos cja Lei f:ecle ral n" g,s6ri¡g3, a coNTnÃlRN"rE poderá promover 'e"'

rescisåo deste CCIN"IRATO. setn i:nus, se a CAIXA:

28
Freitas. ,'

riüüÜ38lmpresso por
mento equivalente. Doc.
convidado em 28111120 23 10:18. Validação: EE4E.0D

¿::-* .', '

1:15. Resp-onsávél: Rosineide M' de
cri.óas t .ti t so .7 22F.930F .lcsc.20 1 E.
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þlç

llq

a escurïprir ou cllmprlr lrreg illãrmeflte as clar¡strliì5 iìtllltlaltl¿1lS {lsDetlli{;äí.'i){,::i {}il

prâ20s, observanclCI o prilìc¡p io ri¿': ra¿.oa!:ilidacle e (Ia { 11 i)

finaliclade da avença em rletr irnentr: rie falhas fotntais slìl"lâvtls

b) Associar-se cefit outrem e a respectrva cessäo oir tr¡ln*ferêr:ci;l Io{;¡1. s:r.i pat;iill rias

otrrigaçÕes c0ntrâidas, bem conro a fLlsåo. cisáa orr incotpr-'taÇíìr) clll{:ì ¡¡lt,Ìr:trr ¡r

**uðuçao do CoNTRATû, senr prtávìo conhecimento e arrtorizaç/ro d¡i CON-l lì¡\ i¡\l'Jl-i:

parágrafo Terceiro .* A rescisåo de que trata o Palaq¡afc¡ Pritlreiro desta Clattsirl;; rr¡ìc

poderå oÕorrer $Ðnr que haja previo aviso formal å CAlXlr ¡:or parte da CflN'l'R¡rllri'lll:
canr antececjência mínima de 30 (trinta¡ clias, quanto ao atre¡so no cUillpritirc:¡ìlr; 11e ¡-t:t;:os

ou rnobservåncia das situaçoes descritas no referido Paráç,¡rafo. e sËlìr qrre s*ia ci¡ntr

arrteriormente a esse avisó prévi¿, prA¿o razoável pâra qLle a CAIX'A ri::gtll;:ttr{: as

penclenctas

parágrafo Ouaüo * Na hipótese cle rescisäo deste CCINTRATO. o pagarïçrlto da fr'ilr'¡r'lÙ:

serviãores e fLrncionários qr:e possuanr errr¡:rtistinros não r-lLrrtados aii: :* rJata ¡!¡'' ¡"';'¡'rr1l

será nrantido com exclusividade na CAIXA, cjr.trante o petír:tlr: necessåri': ilara ¿1 li¡riitilac";t:

clas alucjrclas operaçÕes tle créclito, observac.lo o prrazo nráxinrc cJÕs r*s¡X:cirvlì:i:Öri'{iiifi.,rr'

paråç¡rafo er-rirrto * Além da restitLtição de valores prevista nn Clattstlip -Qt{imit 
'1i'):r1('r

CONÍRATO. a Sua clenúncia or¡ a $ila rescisåo ¡¡rrç1iy¡11â *il moti.¡âcja ¡ir:i r¡¡;:ticel ilivers¡ls

claqrelas inclicaclas nesta clåusr-rla, inrplicará a aplicaç;åo, tr'¡r fnvi:t ria CAIXA. iJr,: Litrì¿¡ i::i;ll¡l

enr valor eqLrivalente a lCI% {virrte por cento) cJo valor atr:alr¿ado r1il r¡lnllltlr';r";-¡{,;ìt; ìi'rirÌbiìrlr

prevista na Clår-rsr.lla Sétima deste pacto

grafo Sexto * Se a rescisåo rcorrer por iniciativa rÍa CAIXA. esla perdcrá c tlir'';llû iì

i,içAo de valor e à mr-rlta nrencionaclas R0 parágrafo atrtecedente

LA NONA * DA RËPARAÇÃO DE DANOS

Obtig m*$e as partes a reParar toclo uer clano ä qlte det"enr cerus* pclt"ct"tlpa cri dclo

icl¡.rcie srìrrì!)tli sc ¡ll{'t:d{: l¡

^

strt

'ð Ê qiialq

ecuçåo dos serviços objeto deste CÛNTRATO. até o litrlttel cia virlor clc darro m¿-rt*tì31

lli:ìÛ

nâ ex
atuali¿ado pela variaçäo da taxa SËLl C. au oLltlo inclice qLìe venha a st¡ced*-liì í'i'ìÈíl€ :l

rJata cj c¡ ocortência do fato atÓ a data de seu efet vo tessatcirlento. r*ssalv;lclt)g i¡: i:ïìij(i:ì
forlLrilos ott de força maior, regulartre
CONTRATO.

nte coniprûvarlos irïpcclitiveis à cxecLti:¡ri: ri{:í:"'tt"

CLÁUSULA DÉCIMA * ÐO NÅO EXERC|CIO NË ÐIREITCIS

o nåo exercicto, por quãlqLler das partes, cle direita prevtsto rìr¡$1ci coNIfìAl0
repr*$entarå renúncia nem impedirá o exercicio furturç do rllreito'

cLÁusula DÉcrMA pRTMETRA * Do ATo ADM|NtsrRAïlvo lNJusrlFlt,4tfi

l\ coNîIìATAN-IE fica obriç¡acJa a ressarr:ir a cAlxA o equivaleflt*, âo v¿rlnr iri n:rÎf;r

fenr¡:rl's å que se refere a Clãusr-rla $értirna atL¡aliz.aclo pela variaç;ío rja taxn S[::l'l{' i;t't

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 53198i23. Data: 16rc5nvn 1t'lq^çç'lpllf{f"l'-(*l¿]d" M' {e Freitasl " 'n
rmpresso po, 

"onuiiãIä"äií'àaìñï,ioíl 
ì õIíã. vãrüäçåõl-Èr?f óoca.osst.d 1eo'zz2F.e30F'5cec'201E'- 
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iñ';

**\'
f{1

F¡O r
f.::ì-r:-t ¡., !ìi. ì

å*
oulro irrriicri que verrh¡: a st.lcecJe-llr na hrpóteser rJe, por ato adminrstrativo (ato ele ttrt¡:er

c preserrTe CûNI-R/ITO ¡.rercler seu ohjeto ou se. em decort'ência da ¡rråtica de tal

arJmrnislreTrvo. o oirjeto se lürnâr de inrpclssível curnprillrrentç pela CAIXA.
atc¡

Farågrafo Untco.* O ressarcìrnento prevrsto no caput clesta Clárrsula n¿åo ellde os ijireilcs
da üAIXA previstcis rro parágrafo 2o. c!o a*igo 79, cla Lei Federal no 8666/93 e, na Cláilstila

Setrna deste inslrL¡rtrento

CLÁUSULA DÊCIMA SÊ,GUNDA * DA VIGENCIA

û presente CON'IRATO é {irrlado rlûm prazo de vigêrrcia cle QQ (il:såelta) rLË,-q$S a cûrìlar

da rjat¿¡ cie srra asslnatura, poderrdo ser ptorrogado em ate 12 (doze) meses, atetrdicJes as

ccrrrlrçL:es tlo 5\ 4't, do artigo 57. cja l."ei f:ederal n" 8.666/93

CLAT.ISULA DT;:CIMA TËRCEIRA * DA ADEAUAÇÄCI E REPACTUAÇÄO

C) preserrte CüNT|ìAT'C é celebrðrciù oonl caráter trretratável e irrevogåvel, deverlrJo s13l

arler¡uatin lneçliante celebiaÇi:c de ternio aclrtivo, nas hipÓtt:ses previst¡¡s em iet, errl

elsp*cial llosì cå$os cle desec¡uriliil¡ro econornrcc.r-fi¡lanceiro do pacto inrcial geracio ¡;r.llo nâo

cr:rrrpr'ìnrerrlo. ¡lela CüNTRATAN"IË. das obrigaçoes assutnidas neste instrunlento.

CLAUSULA DËTIMA QUARTA * NA PUBLICÅÇAü

A CON] RAIAN
s*Lrs Êverìtuãìi$

ailig* ti1. Patag
irrstrurlento.

IË abriEa-se a providenciar å pub licaçåo do extrato deste CONTI1AIO tr

Ternlos cle Aditivos na lrnprensa Oficial, em atendinlento à exigèncta elo

rafo U nico. da Ler Fecleral no 866t/93, para fins cle validade * efìc¿içia clo

/.(*. CLAUSULA DËCIMA QUINTA * DAs TISPÕ$IÇOTS CTRRIS

Ëste tlQNl"fìATO reptesenta todo o enterrdimento havido entre as

objelo. Quaisquer åltÊraÇües sorlrcnt* sûräo recotrlrecidas pelas part*s

ter¡lro cle aclltanrento etpecr{ico escritc¡ e frrrnado pelas pades.

rc o $iiL¡

alizadas por

Parågrafo P¡nteirc¡ - As paries deverao errviclar serls melhotçs esforÇos para tesolver

arligãvelnrente as questöes e clivergencias surgiclas nå execr-tçäo deste CONïfìA"lO.

Paragrafo l,eçurr¿la * [ventual toleråncla cle unra pafie a infraçoes r:u descum¡:ritnertto das

ccindiçoes estrpuiaclas rreste CüNI"RATO, corrietidas pela outra parle, será tida cor:lo ato

eJe ntera llheraliclacie. nåc se corrstrtuirrcjo ern perdåo, precedçnte , novaÇ¡io oil retiutrcia a

clireitos qLre a leç¡islaçlicl au o CûNI-RATO a.qsegLlrem ås partes.

Paragratfo"l-erceiro * Se qLralquer cJas rirs¡rosiçoes deste CONTRATO for consicleracia,.pat

qualquer rnçtivo, nula ou inexeqr-iivel. tal nuliclade ou inexec¡uibilidacje nËio afetaré¡ as cielîaÌs

cláusrrlas. qLre penlt¿uleoetao r,álidas e enl vlgor.

t".- -- ,t ' 
-'r' J ¡ , I {.,1

30
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ta

CLAUSULÁ. DÉCIMA SEXTA* TO FORO

As parles äceitam este itlstrunlento {al como foi redigiclÕ e $e otrriEatn an geu flr,:i

cumprinrento. elegendo t forCI da Justiça Federal r1e.f-alpp corn privileç1ic soht* Qu¡tliltit:r

oLrtro, parä a soh-rçäo cie questöes decorrentr:s da execrtcåo cleste CÛNl'RATf"1 qi¡tl trár:

pÐ$sâm ser ciirirnidas administrativamente, lenunciando-se a qualclticl" tJrtllo ¡:{;t !]ii1ls

prrivilegiado que seja.

Ëste CONTRATO obriga as Paües e seus sucessores a qr-ralqtter titt-tlo

I pcr Ëstarem assin"ì justas e conträtaclas, ã$ Partes assinãr]l este CONTRAI'{I *m i} ilr*sr
vias tJe iguai teor e forma, na presença de duas tesienrunhas ai:aixo nÕrÌle¿'ltj,ïs i,: ¿.ìsstniìdi'ls

pãrâ que prclduza os efeito$ jLrridiccts e legais

CATINGUEIRA
Local/Data

22 cleDËZËMßRO tJi¡2Ü2?

t'\i -,.. . r '-,
Assinatura da CAI
Nanre Ja
CPF: 043 3711"1i:0-9

e

MÀ

n5¿ de

AssinaTL¡ra cl¡¡ CONTRA'|AN'Il:
Nc¡nre Sr"iefio Felix cje', Alencar
CPF:û27 û3-!l 584-17

Assinatuta clc.r -.__-
Nome:
ÇPF: ._-*_*

',f
12

Ì... .-......

Assinatura da CAIXA
Norne; J

ÇPË-. 9q8,QgSl,97_*21

^
Assinatura
Nome:
CPF

Testemunlras

AssinatLrra
Nome.
CFf:: -..*_--

Nome:
CPF: 

-*

iii 31
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

TERMO DE REFERÊNCIA. APROVAçAO

clontrataçlio de Instituição lrinanceira pau'a operar os serviçcls cle processanleìlltÙ e

gerenci'me*to cie créclitos provenientes cla kilha clc ¡lagamento cios servidol'es cla Prclbitura

h,lunicipal cie C¿irnalaú (PBj, soru ônus para a çontratantç. pelo prazo cle 60 {sessenta) Ûìescs'

ser.á ilssegru.aclo aos serl'iclores o direito cle rransltrir: r¡s vülot'es cle positaclos elÌ'l t:0nta sal¿irio

para o*trtì cclnta de Instituição Irinanceir¿r ciil'erente e cia c¡ual os nìesrnos sejain titularcs' s*ttl

custos, nos tr¡rrnos da Resolução n.o. 3.402/2006 clo llanco (lentral'

I.O.DO TERMO DE REFENÊ,NCI¿.
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes,

com o nível de precisão adequados, paraacaiacterização do objeto da contratação pretendida,

de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua estrutur a or ganizacional.

2.0. DA APROVAÇÃO
2.1. Fica o Têrmo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta'

Termo de Referência aProvado.

O termo de referência é clocumento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as

condições gerais de sua execução, Serve ãe base para a elaboração do instrumento

convocatório.

Camalaú - PB, 20 de novembro de2023.

NIO PEREIRA MARIANO
Prefeito o

ti ü Ü trr2
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ESTADo oa paRRÍea
pREFETTuRA MI-TNICIpAL pB cRtualaÚ

GABINETE DO PREFEITO

Assunto:
Anexo:

Expediente:
Solicitação de Contratação

Demandanr.. 
Secretaria Municipal de Administração

Procedimento licitatorlo.
Solicitação correspondente devidamente
instruída com a justificativa para anecessidade da

demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização de procedimento licitatório, na modalidade exigida pela

conforme especificações do termo de referência do edital'

Conforme informações constantes em Certidão expedicla pela Secretaria Municipal de

Finanças existe disponibilidade de dotação específica na Lei orçamentária vigente, apropriada

paru a devida execução do objeto a ser licitado'

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos

correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao

competente Setor de Licitações e Contratações desta Prefeitura, païa a formalização do

competente plocesso licitatório ou de justifîcação para contratação direta.

Comunique-se. CumPra-se'

Camalau - P8,20 de novembro

i^-/

de 202

rV\

J

{_

O PEREIRA MARIANO

t-ì',i fj 0 43

Pref'eito Interino
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Pregoeiro Oficial

Referente: Processo Licitatório

PROTOCOLO

Processo Administrativo No 0006512023-CPL

Origem: Secretaria Municipal de Administração

Objeto: Contrataçäo de lnstituição Financeira para operar os serviços de

processamento e g"renóiarento de créditos provenientes da folha de pagamento dos

iervidores da prete¡tura Municipal de Camalaú (PB), sem ônus para a contratante'

pelo prazo de 60 (sessenta) meses

protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à

modalidade de licitação empregada em relação ao valor previsto do certame, os

aspectos e as caractärísticas dã despesa, o que já foi realizado até a presente data

com objeto semelhante, bem como o que consta dos elenrentos de planejamento da

administração, em especial o orçamento vigente e o detalhamento da origem dos

recursos financeiros a serem utilizados; e considerando ainda a justificativa para a

necessidade da demanda requerida e, principalmente, a devida autorização para a

sua realizaçäo, esta comissão protocolou o processo em tela:

Pregäo EIetrônico No 00002412023 - 2411112023

Observação: a disputa entre os interessados dq ramo perlinente pela

contratação acima descrita será feita à distância, conforme disposições constantes da

norma vìgente, por meio de sistema específico acessado no endereço eletrônico:

www. portaldecompraspublicas.com. br.

procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está

instruído com a aulorizaçâo respectiva, a indicaçäo sucinta de seu objeto, bem como

do recurso apropriado para realizar a referida despesa; após a devida autuação nos

termos do Art. 38 da Lei Federal no 8.666/93 alterada, serão juntados oportunamente

o instrumento convocatório e seus elementos constitutivoò, inclusive a correspondente

minuta do contrato, que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da

Assessoria Jurídica.

Camalaú - PB,24 de novembro de 2023

DO

t'i {.iÜ Ü¿'t-

ro Oficial
G DA SILVA



*'sí 60VERNO DE ,

CAMATAU
É Tempo deGrescer>>)

Pregoeiro Oficial

Termo De Autuação De Processo Licitatório

Processo Administrativo No 0007 12023-CPL

Objeto: Contratação de lnstituição Financeira para operar os serviços de

processamento e gerendiamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos

servidores da PreÍeitura Municipal de Camalaú (PB), sem ônus para a contratante,

pelo prazo de 60 (sessenta) meses.

I . RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentaçäo inerente à execução do objeto acima

indicado, composta, inclusive, pelos seguintes elementos: solicitação para realizaçâo

de processo licitatório na modalidade exigida pela legislação vigente, com justificativa

para a necessidade da contrataçäo, pesquisa de preços correspondente, a
'aulorizaçäo 

devida e declaração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária'

II - PROTOCOLO
Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade

de licitação empregada em relação ao valor previsto do certame, os aspectos e as

caracteristicas da ãespesa, o que já foi realizado até a presente data com objeto

semelhante, bem como o que consta dos elementos de planejamento da

administraçäo, em especial o orçamento vigente e o detalhamento da origem dos

recursos financeiros a serem utilizados; e considerando ainda a justificativa para a

necessidade da demanda requerida e, principalmente, a devida autorizaçäo para sua

realizaçäq esta Comissão protocolou o processo em tela:

Pregão Eletrônico no 00002412023 - 2411112023.

III . ELEMENTOS DO PROCESSO

Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente

processo, o qual está instruído com a autorização respectiva, a indicaçäo sucinta de

seu objeto, bem como do recurso apropriado para realizar a referida despesa, nos

termos do Art. 38 da Lei Federal no 8.666/93 alterada; serão juntados oportunamente

o instrumento convocatório e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente

minuta do contrato, que posteriormente deveräo ser submetidos à apreciação da

Assessoria Jurídica.

IV - PROCEDIMENTO
Remeta-se a Assessoria Jurídica

û tìü ü 1,5

Prezados Senhores,



Submetemos à apreciaçäo da Assessoria Jurídica, nesta data, os elementos

do processo ora autuado para a devida análise e aprovaçäo, conforme as disposições

oo Rrt' 38, Parágrafo único, da Lei Federal no 8'666/93 e suas alteraçrjt¡s posteriores:

Minuta do instrumento convocatório e seus elementos constitutivos;
Minuta do contrato correspondente.

Camalaú - PB,24 de novembro de 2023.

N DOU DA SILVA
iro Oficial
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Minuta do edital

Minuta Edital De Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XXXX/202X
Ltc|TAÇAO No. 000xx/202x
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MELHOR OFERTA DE PREçO

Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às XX
meio do site www,portaldecompraspublicas.çqm-br, lic

Minuta do edital

horas do dia XX|XX|212X por
itação na modalidade Pregão

Órgão Realizador do Certame:
PRÊFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
AVENIDA SAO JOSÉ, 56 - CENTRO - CAMALAU - Pg,
CEP: 58530-000 - Tel: (83) 3302-1013 I 3302-1034 I 3302-'1008

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ

09.073.2711000141, doravante denominado simplesmente ORC e que neste ato é
também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de
procedimentos da presente contratação, torna público para conhecimento de quantos
possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial, assessorado por sua

Eletrônico no 000XX/2023, na forma eletronica, com critério de julgamento MELHOR
OFERTA DE PREçO, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo
com este instrumento e em observância a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto

no 10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto no 7.746, de 05 de junho de 2012;
Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015; Lei Complementar no 123, de 14 de

Dezembro de 2006 e 14712014, de 07 de agosto de 2014; Decreto Federal no 5.450,

de 31 de Maio de 2005; Decreto no 7 .892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto no 9,488,

de 30 de agosto de 2018, aplicando-se, subsidiariamente, a lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993 e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, visando:
Gontratação de tnstituição Financeira para operar os serviços de
processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de

þ"g"r"nto dos seÑ¡dores da PREFEITURA MUN¡G|PAL DE GAMALAÚ (PB),

sem ônus para a contratante, pelo prazo de 60 (sessenta) meses.

O Pregäo Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condiçöes de

segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticaçäo em

todas as suas fases.

DATA DA SESSAO: XX/XX|2}2X
HORÁRIO: XXh
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

WWW.PO rtaldecompraspu blicas. com. br

Minuta do edital Prefeitura Municipal de Camalaú Minuta do edital
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Obs.: Todas as referências de tempo observam o horário de Brasília e, desta

forma, serão registrados no sistema eletrônico e na documentação relativa ao

certame
O Edital estará disponível gratuitamente na página eletrônica da Prefeitura

Municipal de CAMALAU através do link: www.camalau.pb.qov.br e nos seguintes

endereços eletrônicos; www.tce.pb.qov.br e WWW no rtalclecomorasoubl icas. com. br

oquantitativo constante da Pág ina do Pregão EletrÔnico no site

www,portaldecom raspublicas.com.br, é a mesma dos listados no anexo I do Editan

Cabe ressaltar que em caso de dúvida e/ou caso ven ha ter alguma divergência em

função de transferência de dados do nosso sistema para o sistema portal de compras
púbiicas, prevalecerá a quantidade e descriçäo constante no Anexo I do Edital

1. DO OBJETO.

1.1. Gontratação de lnstituição Financeira para operar os serviços de

processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de

þ"grr"nto dos serviãores da PREFEITURA MUNICIÞAL DEGAMALAÚ (PB), sem

ônus para a contratante, pelo prazo de 60 (sessenta) meses.
1.2. As especificaçÕes do objeto ora licitado - quantitativo e condiçÕes -,

encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência -

Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa consolidada de

quantidades a serem eventualmente contratadas pelo ORC.

1.3. O certame visa selecionar a proposta com a melhor oferta, objetivando

contrataçÕes futuras, conforme a norma vigente'
1.4'. Alicitação será por item conforme tabela constante do Termo de Referência

1.S. O julgamento será o de melhor oferta, então o pregoeiro selecionará dentre

as proponentes classificadas a que apresentar a melhor oferta, observadas as

exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificaçöes do

objeto.

2. DAS CONDIçÖES DE PARTICIPAÇÃO:

2.1. Poderão participar deste certame instituiçöes financeiras públicas e

privadas legalmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN,

desde que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,

constantes deste Edital e de seus Anexos.
2.2. As licitantes arcaräo com todos os custos decorrentes da elaboração e da

apresentação de suas Propostas.
2.3, Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas

seguintes condições:
2.g.1. Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores,

em dissoluçäo ou em liquidação;
2.3.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administraçäo

Pública Suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas;
23S;,. eue estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou

subsidiárias entre si ou, ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; e,

2.3.4. Estrangeiras que näo funcionem no País.

Minuta do edital Prefeitura Municipal de Camalaú Minuta do edital
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3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE

COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade

UCtfRtóRtA PREGÄO,'em sua FORMA ELETROT|CR. O cadastro deverá ser
feito no Portal de Compras Públicas, no sítio:
www, no rta ldecomp rasp u b I icas. com. b¡.

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema imp lica a responsabilidade

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica
para realização das transaçöes inerentes a este Pregäo'

3.3, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.
3.4. Ê. de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção

ou à alteraçäo dos registros täo logo identifique incorreçäo ou aqueles se tornem

desatualizados.
3.5. A näo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitaçäo,

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGAO.

4.1. Poderäo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta.licitaçäo, e que estejam com Credenciamento regular

no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS'
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas

de pequeno porte, para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos

da Lei'Compiemeniar no 123, de 2006, Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de

20j4, Decreto Federal no 8.538, de 6 de outubro de 2015 e suas alteraçÕes

ii:'iJh"å"i'o o e n¡ o pA Rr r c r pA R D E srA L r c r rA çÃ o o s I N rE R E s sA D os :

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,

na forma da legislaçäo vigente;
4.9,2. Què nao atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3, Estrangeiros que não tenham representaçäo legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666,

de 1993;
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em

processo de dissoluçäo ou liquidaçäo;
4.3.3. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.4. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdäo no 7 4612014-TCU-Plenário)'

Minuta do edital Prefeitura Municipal de Camalaú Minuta do edital
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4.4. COMO CONDIçÃO PARA PARTICIPAçAO NO PREGÃO, A LIC¡TANTE

ASSINALARÁ .,5¡¡['' OU ..NÃO'' EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA

ELETRONTCO, RELATIVO ÀS SeCUINTES DECLARAçOES:
4.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar

no 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49;
4.4.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaçäo do campo "näo" impedirá o prosseguimento no certame;
Nos itens em que a participaçäo não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalaçäo do campo "não" apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.3 Que está ciente e concorda com as condiçöes contidas no Edital e seus

anexos;

4.4.4. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.4.5 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

ob rigatoried ade de declara r ocorrências posteriores ;

4.4.6. Que näo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de'16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condiçäo de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIll, da Constituição;
4.q.2. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da

lnstrução Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.
4.4.8. Que näo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o

e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;
4.4.9.4 declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçäo sujeitará

o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

s. DA AeRESENTAçÃO DA PROPoSTA E DoS DOcUMENToS DE

HABTLTTAçAO.

5.1. Os licitantes encaminharâo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

etapa de envio dessa documentaçäo.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveräo encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal

e trabalhista, nos termos do art. 43, S 1o da LC no 123, de2006'
5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrônico

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão.
S.5, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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5'6' Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçãoentre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dosprocedimentos de negociação e ¡uigamento da proportr.5'7' Os documentos que g*õour r propðriJãL r'ro¡litrção do ticitante methorclassificado somenti::l- oispJniuirir",jór"priä "avatiação 
do pregoeiro e paraacesso púbrico após o encerramento do envio ä" rån.ur.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1 O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE OPREEN c H I M E NTo, No S I SiÈrr¿À ereiiióÑ I.cõäoS S EG U I NTES CAM PoS :

n.'ouo3 i,l;Jf,,jl,::ifl:ï " 
totatpara cada item o, ioi" de itens (lonroin." o caso), em

6.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso;6' 1'3' Fabricante de cada item oferlaào, qrãnJo for o caso;6'1'4' Descrição detalhada do objeto,' óãni"ioo as informaçÕes simirares àespecificação do Termo de Referência;'ññ;;;' no gue for aplicávet, o modelo,
:åii.,*É'ffffrï,3,,"Jg1:1,", número il;di'i'o ou inscriçaä Jo bem no áigr;

a"rrr3;lou;. 
Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vincuram a

6'2' Nos es propostos estarão incfusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tríbutårios, comer;ir ; quaisquer outros que incidamdireta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.6'3' os preços ofertados, tanto na proposta iniciar, quanto na etapa de lances,serão de exclusiva responsabilidade do li¿¡taÅte, naå ir,u assistindo o oirË¡to de pleitearqualquer alteração, sob aregaçao àã erro, omissäo ou quarquer outro pretexto.0.4.o prazo de varidadl äu proporta não sere ¡nrJi;;äg (ä'LîËl*ro) D,AS,a contar da data de sua apresentåção.
6'5' os licitantes,devem tutp"ita os preços máximos estabelecidos nas normasde regência de contratações punñ."t, quando participarem de licitaçÕes públicas;

I. DA ABERTURA DA SESSÃO,
FORMULAçÃo DE LANCES. 

--" cLASStFtcAçÃo DAS PROPOSTAS E

7 '1' A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio desistema eretrônico, na data, hor¿iio e roiais ¡noi.ãoìà neste Editar.7 '2' o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desdelogo aquelas que não estejat ur àtnroimidadeðor ã, requisitos estabelecidos nesteEdital' contenham vícios ínt"nåuuis ou não apresentem as especificaçÕes técnicasexígidas no Termo de Referêncía.
7'2'1' Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.7 '2'1'1' A desclassificação será ."tpr" tr-jnorruntada e registrada no sistema,com acompanhamento em tempo rear por tooo. oïôårticipantes.
7 '2'2' A não desclassificaçao da proposta não impede o seu julgamento definitivoem sentído contrário, revado 

" 
ãfe¡to na fase de aceitáçao.7'3' o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendoque somente estas participarão da fase Oe tances. 

--
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7'4' o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre oPregoeiro e os licitantes.
7 '5' lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lancesexclusivamente por meio do sistema eletrônico, ."nJo imediatamente informados doseu recebimento e do valor consignado no registro.
7'6' o lance deverá ser ofertado de acõrdo com o tipo de licitação indicada nopreambulo deste edital,
7 '7 ' os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horáriofixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.7'8' o licitante somente poderá oférecer lance då valor superior ao último por eleofertado e registrado pelo sisiema.
7'9' o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá serinferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema osrespectivos lances.
7.10. Será adotado para o envio. de lances no

disputa "ABERTO". em que os licitantes apresentaraï lances públicos è sucessivos,com prorrogações.
7 '11' A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apósisso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertadonos últimos dois minutos do período oe d'uraçao àã'sessao pública.
7 '12' A prorrogação automática da etapa d" l"Àc"r, de que trata o item anterior,será de dois minutos e ocorrerá sucessivam'ente sempre que houver lances enviadosnesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.7'13' Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, asessão pública encerrar-se_á automaticamente.
7 '14' Ë'ncerrada a fase competitivu r"r que haja a prorrogação automática pelosistema, poderá o pregoeiro, as'rurrorado peta àqïipe de apoio, justificadamente,admitir o reinício da séssão pública de lanðes, rr prol da consecução do melhorpreço.
7 '15' Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitensanteriores deveräo ser desconsiderados pero piáéãã,ro
7'16' Não serão aceitos dois ou mais ianðes de mesmo valor, prevalecendoaquele que for recebido e registrado primeiro.
7 '17 ' Durante o transcurso da sessäo pública, os licitantes serão informados, emtempo real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.7' 18' No caso de desconexao cori o Pregoeiro, no decorr;r Jå;irpa competitivado Pregão, o sistema eletrônico poderá p"r,ñ"n..år acessível aos licitantes para arecepção dos lances.
7 '18'1' Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistirpor tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reiníciosomente após comunicaçåo expressa do Pregoeiro aos participantes do certame,publicada no portar dõ compras púbricas,

, quando seräo divulgadas data e horapara a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas ü¡nte 
" 

quatro horasda comunicação do fato pelo Pregoeiro aos part¡ciþåÁtes, no sítio eletrônico utilizadopara divulgação.
7'19' Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suaproposta.
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7 '20' Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas eempresas de pequeno porte, uma vezencerrada a etapa de lances, será efetivada averíficaçäo automática,'junto à Receita r"J"rllo porte da entidade empresarial. osistema identificará em'colunà própría ¿r r¡.ioãmpresas e empresas de pequenoporte participantes, procedendo'a .brpãrãçä. ."r os varores da primeira corocada,se esta for empresa de maior porte, assim .oro ãr, demais classificaoas, para o fimg:#i:îï;råi,5:i3i:, ^iti 
qqe ¿s dalC n" nà,i" zoö0, ,äsuramentada pero

7'21' Nessas condiçÕes, as propostas de.11c^l0empresas e empresas depequeno porte que se encontrarem na faixa de até.5% (cinco por cento) acima da
[,*::jtoposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
7 '22' A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito deencaminhar uma última oferta para des_empate, oùigatoriaruntu uÀ valor inferior aoda primeíra corocada, no pr.io du.l (;ñ;)îi*to, .oÀtràr"Jos pero sistema,contados após a comunicaçäo automáticà paiã,tanto.
7 '23' caso a microemþresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadadesista ou não se manifeste no prazo estabeleciäo, serão convocadas as demaíslicitantes microempresa e empresa oe pequenã porte que se enlontrem naquereintervalo de 5o/o (cinco po," .uñià¡, na oidein o" årassificaç ão, parao exercício domesmo direito, no prazo estaberecido no rroit"r rnterior.7'24' No caso de equivalência oos ;;";;;'frresentados peras microempresase empresas de p-equeno porte gue se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

; T 3 f1ffii üî:î:t nl:.ru'fl*:i:i: ;'$ åi", 0,,., s u e se id e ntiriq u e, ò, *,"
7 '25' Quando houver propostas beneficËdas com as margens de preferência emrelação ao produto estrangeiro, o critenl 

-!e 
des,empaJe será aplicado exclusívamenteentre as propostas que fizõrem jus às margens de preferêncir, ;;i;rr" reguramento.7 '26' A ordem de apresenitçao petoã l¡citantås'¿ utilizada como um dos critériosde classificação, de man'eir"õr" ðo poderá r'rã*tãäpate entre propostas iguais (não

:?3äåt"1e 
lances), ou entre iances fínais oa iase iåcnaoa do modo de disputa aberro

7.27. Havendo eventuar empate^9nt1e propostas ou rances, o critério dedesempate será aquele previsiå no. Art. 3o,'! !à, da LÈl ñ;a.boo, de 1993,assegurando-se a preferência, sucessivamente, åo, bens e serviços:7.27.1. produzidos no país;
7 .27.2. produzidos por urpru.r, brasileiras;
7 '27 '3' produzidos por' 

"rprurus que invistam em pesquisa e nodesenvolvimento de tecnoloöiã no prir;
7'27'4' Produzidos por-empresas gu9 comprovem cumprimento de reserva decargos prevista em leipara pessóa com deficiência ou para reabilitado da previdênciasocial e que atendam ãr r"g* áã acess¡oiridade pievistas na regisraçäo.7 '27 '5' Persistindo o e-mpate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistemaeletrônico dentre as propostas empatadas.

7 '28' Encerrada a etapa de' envio de rances da sessäo púbrica, o pregoeirodeverá encaminhar, pelo s¡itema eletrônico,.;"-rtr";roposta ao licitante que tenhaapresentado o merhor preço, para que seja obtida merhor proposta, vedada anegociação em condiçÕes dúerentes das previstas neste Edítar.
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7.28.1. A negociaçäo será rearizada por meio do sistema, podendo seracompanhada pelos demais licitantes.
7 '28'2' o pregoeiro solicitarâ ao licitante melhor classificado que, no prazode 02 (duas) horas, e_nv¡e a proposta adequada ao último lance ofertado após anegociação realizada, 

_ 
acompanhada, 

"" ror o caso, dos documentoscomplementares, quando necessários à confirmação daquetes exigidos nesteEdital e já apresentados.
7'29' Apos a negociaçäo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

B'1' Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a propostaclassificada em primeiro lugar quantoã adequaçao ao-on¡"to e à compatibilidade dopreço em relação ao máximo estipulado para ðontrataçáo neste Ëd¡ïal e em seusanexos, observado,ll dlsoosto no parágraio único do ari. 70 e no g go do art. 26 doDecreto n3 10.02412019.
B'2' será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preçofinal superior ao preço máximo fiiadó (Acórdão i" lisstzol g -Tc'u - ilenario), ou queap res-enta r p reço man ifestam ente inexeq u ível.
8'2'1' considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ouunitário simbólicos, irrisório ou de valor'zero, incompatíveis com os preços dosinsumos e salários de mercado, acrescidgs ÿos t"rp".tiuos encargos, ainda que o atoconvocatório da licitação näo tenha estabelecido limites mínimoi exceto quando sereferirem a materiais e instalações de proprieoaàe do próprio licitante, para os quaisele renunc_ie a parcela ou à totâl¡dade o" ,"rrnài;çã"
B'3' Qualquer interessado poderá requerer qr" se realizem diligências para aferira exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou osindícios que fundamentâm a suspeita;
B'4' Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para arealização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão públicasomente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,VINTE E QUATRo HoRAS DE ANTEceoÊÑclÃ,;; ocorrência será registrada emata;
B'5' O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

991t.tgt^ementar, por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 02(DUAS) horas, sob pena de näo aceitação Oa propósta.
B'5'1' o prazo estabelecido poderå ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitaçãoescrita e justificada do licitante, foimulada anies deindo 

'o 
prazo,ä torråtrente aceitopelo Pregoeiro.

B'5'2' Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do materia'i otertaOo, täi, como marca,modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informaçÕes pertinentes, aexemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,s9 f9r o caso, por o.utro meio e praao indicados pelo Rregoeiio, såm þre¡uizo do seuulterio-r envio pelo sistema eletrônico, sob p"n, d'" nao acãitação da proposta.
8'6' Caso a compatibilidade com as especificaçöes demandadas, sobretudoquanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meiosprevistos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em
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primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitaçäo da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 03 ORÊS) dias úteis contados da solicitaçäo.

8.6.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realizaçâo do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.6.1.1. Os resultados das avaliações seräo divulgados por meio de mensagem
no sistema.

8.6.1.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.6.1.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificaçäo de uma que atenda às especificaçöes constantes
no Termo de Referência.

8.6.1.3.1. Os exemplares colocados à disposição da Administraçäo serão
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe
técnica responsável pela análise, näo gerando direito a ressarcimento.

8.6.1.4. Após a divulgaçäo do resultado final da licitação, as amostras entregues
deveräo ser recolhidas pelos licitantes no prazo de dez (10) dias úteis, após o qual
poderäo ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.6.2. Licitantes deverão colocar à disposição da Administraçäo todas as
condiçöes indispensáveis à realizaçäo de testes e fornecer, sem ônus, os manuais
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o
caso

8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

8.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessäo, informando no
"chat" a nova data e horário pa"a a sua continuidade.

8,6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condiçöes diversas
das previstas neste Edital.

8.6.5.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.

8.6.5,2. A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

8.6.6. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta näo for aceita, e antes de o
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8,6.7, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará

a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABTLTTAçÃO.
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9.1. Documentação obrigatória para habilitação, com fulcro no Art.40, do
Decreto Federal 10.024, de 20 de setembro de 2019,

9.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condiçöes de participação, especialmente quanto à
existência de sançäo que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda
nos seguintes cadastros:

9.2. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;
9.3. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP
(www. porta ldatransparencia. gov. br/) ;

9.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www. cnj .j us. b r/i m p rob id ad e*ad mico ns u lta r-req ue rid o. ph p )

9.5. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Uniäo - TCU

https ://co ntas.tcu . q ov. b r/o rd s/f?p= 1 660 : 3 : 0

9.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que

prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

LB, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.
9.9. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificaçäo.
9.9,1. Constatada a existência de sançäo, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condiçäo de participaçäo.
9.1 0. No caso de inabilitaçäo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçäo da proposta

subsequente.
g,1'1. Caso atendidas as condiçoes de participação, a habilitação dos licitantes

será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relaçäo à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica

financeira e habilitaçäo técnica.
9.11.1.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes

do pORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da

abertura da sessäo pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da

proposta, a respectiva documentaçäo atualizada'
9.11.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,

exceto se a consulta aos sítios eletronicos oficiais emissores de certidÕes feita pelo

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidäo (oes) válida(s), conforme art. 43, $3o,

do Decreto 10.024, de 2019.
9.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de

complementares, necessários à confirmaçäo daqueles exigidos nes te
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apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via

sistema, no prazo de 02 (DUAS), sob pena de inabilitação.
9.13, Somente haverá a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.14. Não serão aceitos documentos de habilitaçäo com indicaçäo de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveräo estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.15.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralizaçäo do recolhimento dessas contribuiçöes.

9.15.2. Ressalvado o disposto no item 5, os |icitantes deverão encaminhar, nos
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitaçäo:

I O. HABrL¡TAçÃO JURiDTCA:

10.1. Registro comercial, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso
de sociedade por ações ou cooperativas, acompanhadas de documentos de eleição
de seus administradores, sendo que, no caso de sociedades civis, ato constitutivo
devidamente inscrito, acompanhado da prova de diretoria em exercício. Estes
documentos deverão ser compatíveis com o objeto licitado.

10.2. Documento comprobatório da autorizaçäo de funcionamento como
instituição financeira expedido pelo Banco Central do Brasil.

11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

1 1 .1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentaçäo de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta no 1.751, de02110t2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGrS);
11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentaçäo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

11.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidäo
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda

Estadual onde a empresa for sediada;
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11'6' Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da certidão
fffJ:':*i:X:î:,.tJ5.ïrättrrunicipãis, emitioa pääs".,"t",ia da rázãnoa Municipar

11'7' os licitantes que se enquadrarem na categoria de microempresa ouempresa de pequeno porte ou mícroempreendedor individual deverão apresentar todaa documentação requerida, mesmo que apresente qualquer restrição quanto à suaregularidade fiscal,.? fit de que possa ser aplicado o disposto dó artigo 43 da Lei
3:i3[i:#Z',rlLYooo, arterãáJperas r-eis'cãmp]ementares 12ut2ooL, 147t2014

1 2. euALlp¡cRçÃo ecoruonntco_FtNANcEtRA

12'1' certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ouextrajudiciar (Lei no 11-.101, de ??:oþsi-"*óåãìo" pero distribuidor da sede daempresa' datado dos últimos 30 ltrinta¡ o"J, olä,lJurteja dentro do prazode varidadeexpresso na própria Certidäo.
. 12'2, BALA.NÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇOES CONTÁEEIS DOuLTlMo EXERCício soctnl, já exigi"ã¡.-. äãiesentadbs na forma da rei, quecomprovem a boa situaçäo fínanceirai, urpråla, vedad, 

" ,u" substituiçäo porbalancetes ou balanços" provisóríos, podeilä ;;; atualizados por índices oficiaisquando encerrado há mais de 3 (trêsj rur"r ¡; ã;i" de apresentação da proposta.12'2'1' lndicação do númerò dai páginãr;;;;uro do tivro onde estão inscritoso Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstiação do Resultado do ÊxËic¡c¡o (DRE) noLivro Diário' acompanhaáos do respectivo Termo de Abertura e Termo deEncerramento do mesmo, fundame.ntaÿo 
1o g2"Jo arl. 1.184dalei 10.406 102; Art.1.180, Lei 10.406/02; arr. 177 d; bi 6.404/i6iñsCr 2.1.4(Res. CFC s63/83); NscT 3.1.1 (Res, CFC 686/90);

12'2'2'Prova de registro na Junta comercial ou_ Çgrtório (carimbo, etiqueta ouchancela da Junta come-rcial), funàamentaoo noãrt. 1.181, r-"i ìõ.¿óìaioz;ResoluçãocFc No s63/83; g2o do art. t.ia¿ ja rei ió¿oo toâ.i12'2'1'No caso de fornecimelto de bens-pãiå pronta entrega, não será exigidoda licitante quarificada como ri.rourpr"r" ou emp-resa de pegueno porte, aapresentação de balanço patrimonialdo ú'ltimo u*r.à¡o financeiro. (Art. 3o do Decretono 8.538, de 2015);
12'2'2'No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se aapresentação de balanço patrimonial e oemonrti"ç0", contábeis referentes aoperíodo de exístência da ,o"i.dud".

,o.¡rrl"2åili" l:iåìsíver 
o oårrrit intermediário, se decorrer de rei ou contrato

12'2'4'caso o,..licitante. seja cooperativa, tais documentos deveräo seracompanhados da última auditoriá contábil-financeira,.conforme dispõe o artigo 112da Lei no 5.764, de 1gr1, ou de uma decraração, son as penas da rei, de que tarauditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizado
12'2'5'A comprovação dã situação financeira da empresa será constatadamediante obtenção de índices de Liquidez ceråifrcf sotuen.ia Geral (sc) e Liquidezcorrente (LC), superiores a 1 (umj iesultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
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Passivo Circulante + Passivo Näo

Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Näo

Circulante

Ativo Circulante
LC= Passivo

Circulante

12.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deveräo comprovar, considerados os riscos parc a Administraçäo, e, a
critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido MiNIMO
DE 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

1 3. QUAL!F|CAçAO TECNTCA.

13.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitaçäo, por meio de
apresentação de atestado(s) expedido (s), necessariamente em nome da licitante, por
pessoa jurídica de direito público ou privado.

13.2. Declaração, caso não possua agência própria na cidade, de que se
compromete, sob as penas da lei, a instalar em Camalaú - PB um Posto de
Atendimento Bancário (PAB), em regime de exclusividade (conforme Anexo I deste
Edital), no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data da assinatura do
contrato.

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

14.1. A proposta adequada ao último lance ofertado do licitante declarado
vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a contar da
solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, sob pena de desclassificaçäo e

deverá:
14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do

licitante vencedor, para fins de pagamento.
14.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada

em consideraçäo no decorrer da execução do contrato e aplicaçäo de eventual
sançäo à Contratada, se for o caso.

14.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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14.1.5. Os preços deveräo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei

no 8.666/93).
14.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevaleceräo os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
14.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao
objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra

condiçäo que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificaçäo.

14.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus
Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificaçÕes

ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
14.1.9. As propostas que contenham a descriçäo do objeto, o valor e os
documentos complementares estaräo disponíveis na internet, após a

homologaçäo.

15. DOS RECURSOS.

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçäo fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,
se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual (is) decisão (oes) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a

tempestividade e a existência de motivaçäo da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou näo o recurso, fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso,

15.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito,

15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.2.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

15.2.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16,1. A sessão pública poderá ser reaberta:
16,1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realizaçäo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
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própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.

16'1'2' Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quandoo licitante declarado vencedor não assiñar o ðontrato, não retirar o instrumentoequivalente ou näo comprovar a regularizaçâo fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, 51o da LC no 12312006. Nessás hipóieses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

16'1'3' Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados paraacompanhar a sessão reaberta.
16'1'4. A convocaçäo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat,,), ou e-mail,ou de acordo com a fase do procedimento ricitatório.
16'2' A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidosno GADASTRO Do poRTAL DE coMpRAS puBlrcAs, sendoresponsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17. DAADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçAO.

17 '1' o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, porato do Pregoeiro, caso não haja intêrposição de recurso, ou pela autoridadecompetente, após a regular decisäo dos recursos apresentados,
17 '2' Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, aautoridade competente homologará o procedimentõ ricitatório,

18. DA GARANT|A DE EXECUçÃO.

18'1' Näo haverá exigência de garantia de execuçäo para a presente
contrataçäo.

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

19'1' Após a homologação da licitaçâo, em sendo realizadaa contratação, seráfirmado Termo de contrato oir emitido inótrumento equivalente.
19'2' o adjudicatário terá o prczode 05 (ClNco) DIAS uirts, contados a partirda data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumentoequivalente, conforme. o caso (Nota de EmpenhoiCarta Contrato/Autorização), sobpena de decair do direito à contratação, sem p rejuízo das sançõu, práuirtas neste19'2'1' Alternativamente à convocaçao pára comparecer perante o órgão ouentidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a
contar da data de seu recebimento.

19'2'2' o prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

19'3' O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida àempresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
19'3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplícando-se à refação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei no g.666, de 1gg3;

Minuta do edital prefeitura Municipar de camaraú Minuta do editar
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19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital

C SCUS ANEXOS;

19.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisäo säo aquelas
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

19.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício
financeiro da assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no

instrumento contratual ou no termo de referência,
19.5. Previamente à contratação a Administraçäo realizarâ consultas para

identificar possível suspensäo temporária de participaçäo em licitaçäo, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29, da lnstrução Normativa no 3, de

26 de abril de 2018, e nos termos do art.60, lll, da Lei no 10.522, de 19 de julho de

2002, consulta prévia ao CADIN.
19.6. Por ocasiäo da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato.

19.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

aplicação das penalidades previstas no edital e anexo.
19.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovaçäo das condiçÕes de habilitaçäo consignadas no edital, que deveräo ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

19.8. Na hipótese de o vencedor da licitaçäo não comprovar as condiçöes de

habilitaçäo consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de

registro de preços, a Administraçäo, sem prejuízo da aplicaçäo das sançöes das
demais cominaçÕes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, pata, após a comprovaçäo dos requisitos para

habilitaçäo, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

20. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL,

20.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual
são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21.DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçAO.

21,1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizaçäo estão
previstos no Termo de Referência.

22. DAS OBRIGAçoES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
221. As obrigaçöes da Contratante e da Contratada säo as estabelecidas no

Termo de Referência.

23. DO PAGAMENTO

Minuta do edital Prefeitura Municipal de Camalaú Minuta do edital
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23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

24. DAS SANçOES ADM|N|STRAT|VAS.

24.1. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 49, do Decreto Federal
10.024, de 20 de setembro de 2019, o licitante/adjudicatário que:

24.1.1. näo assinaro contrato ou a ata de registro de preços;
24.1.2. não entregar a documentação exigida no edital;
24.1 .3. apresentar documentaçäo falsa;
24.1.4. causar o atraso na execuçäo do objeto;
24.1.5. näo mantiver a proposta;
24.1.6. falhar na execução do contrato;
24.1.7 . fraudar a execução do contrato;
24.1.8. comportar-se de modo inidôneo;
24.1 .9. declarar informaçöes falsas; e
20.1.10. cometer fraude fiscal.

24.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto
deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de
0,5o/o (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 100/o (dez por cento), conforme
determina o art. No 86, da Lei No 8666/93.

24.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a

contratada possuir com a Prefeitura Municipal de CAMALAÚ - PB, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas,

24.3. A inexecução total ou parcialdo objeto contratado, a Administração poderá
aplicar à vencedora, as seguintes sançÕes administrativas, nos termos do artigo No

87, da Lei No 8.666/93:
Advertência por escrito;
24.3.1. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até

20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;
24.3.2. Suspensão temporária de participaçäo,em licitaçäo e impedimento de

contratar com a Prefeitura Municipal de CAMALAU - PB, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecuçäo total, sem justificativa aceita pela
Administraçäo da Prefeitura Municipal de GAMALAU - PB, será aplicado o limite
máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

24.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou ate que seja
promovida a reabilitaçäo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de
acordo com o inciso lV do art. No 87 da Lei No 8.666/93 clc arl.. No 7o da Lei No

10.520102 e art. No 14 do Decreto No 3.555/00.
24.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar
sua decisão ou nesse pruzo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação
e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

24.5. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO , Os licitantes e o contratado devem
observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à
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subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contrataçäo e de execução do objeto contratual.
24,5.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM.SE AS

SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA GORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor
público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTlcA FRAUDULENTA: A falsificaçäo ou omissäo dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do

órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis arlificiais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçäo

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e¡ nnÁftCA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeçÕes ou'fazer declaraçöes falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçöes de
prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

25.DA TMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

CAMALAU
É fempo de CrescerÞ))

25.1. Até 03 (três)dias úteis antes da data designada paraaabertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

25.2. A IMPUGNAçÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por
FORMA ELETRÔNICA no sistema www. portaldecompraspublicas.çaaþr.

25.2.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois)
dias úteis contados da data de recebimento da impugnaçäo.

25.2.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova dala para a
realização do certame.

25.2.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via
internet, em campo próprio do Sistema Poftal de Compras Públicas no endereço
eletrônico www.po rta ldecom p raspu b licas. com. br

25.2.4. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

25.2.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os
prazos previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao art..21 parágrafo 4o, da

Lei 8.666/93.
25.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
25.3.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo

sistema e vincularão os participantes e a administração.

Minuta do edital Prefeitura Municipal cle Camalaú Minuta do edital
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25'3'2' As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bemcomo outros avisos de ord'.m' gurai- serão cadastradas no sítio
,,unäoderesponsabilidadedoslicitantes,seu

25'3'3'Näo serão conhecid-as as impugnações apresentadas após o respectivoprazo legal ou' no caso de empres?s, g-ye urtúr subscritas por representante não
itrJlï3;,.lesalmente 

ou 
-nåt 

¡dent¡iic;d; ;; processo para responder pera
25'3'4'A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada porsócio, p"*or..,-d::rg!ada 'prä , administrãçao oa säc¡eoaáã empresária, ouprocurador' e vir acompanhada, conforme o .-j;, de estatutå-o, 

"ontrato 
sociar esuas posteriores alteraçöes, se houver, do ato de designr;il;; ãämin¡strador, ou de

:'Ê:ä:ifto 
púbrica ou particutar (instrumànil;;;'dãto ¿;m¡il;;", para impusnar

26. DAS DtsPOStçöes ceRRls.
26'1' Da sessäo pública do Pregão divutgar-se-á Ata no sistema eletrônico.26'2' Näo havendo expedient" ou o.orrädá quarquer rato-superveniente queimpeça a realização do certãmé na data r"r.rãã, a sessão será automaticamentetransferida para o primeiro dia útil 

";b;"q;;;,-no r"rro horário anteriormenteestabelecido, desde que não ha;a comunicação ám contrário, pero pregoeiro.26'3' Todas as referênciat ou t"tpo * Èiitrr, no aviso e durante a sessäopública observarão o horário ãe grasitia _ DF.26'4' No julgamento das propostas e da habilitaçâo, o pregoeiro poderá sanarerros ou farhas que não arterem 
1,:rgrtâr.iã oäbropostas, dos documentos e suavalidade jurídica, mediante oespactro fundameniroä, ,ugirtrado em ata e acessíver atodos' atribuindo-lhes validaoe äãtcq.ia p;;;;n]îe.r,"oiritação e crassificação, comfutcro no Art. 47, do o""r"ioiãierar ß:oi4o"iö de setembro de 2019.

.onrrÍånuåoo 
homologação do resultado oesia ìicitaçao não impticará díreito à

26'6' As normas disciplinadoras 
.da licitação serão sempre interpretadas emfavor da ampliaçä9 

9a oitpuiä änir" o, interessaïos, desde que não comprometam o
ffi:ìïr,1l Administraçáo, o frincipio o" ¡rlnlïL, a rinarioaoe ã á ,"sr,rnça da

26'7' os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação desuas propostas e a Administração não será, ur nãr,r,,rm caso, responsáver por essescustos' independentemente da conduçao ðLãä ,ulrrt"¿o do processo licitatório.26'8' Na contagem dos prazos estabelecidos nãste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início ð incluir-se-¿ ã oo uun"iràni; õ¿ se iniciam;;;;;", os prazosem dias de _expediente na Administraçao.
26'9' o desatendimento de exigências formais não essenciais não import ará oafastamento do 

. ricitante, ,;ã" que seja possíver o aproveitamento do ato,observados os princÍp¡os áa ¡soÀom¡å u d; ,t"id; þrori.o.26'10' o licitante é o respons¿vel pela fidelídaJe e regitimidade das informaçõesprestadas e dos documentor äpr"runtad.os 
", ;;;rq;er fase da ricitaçäo.26'10'1 A falsidSgu 

9u q'ualquer oocumeÄto Jpresentado ou a inverdade dasínformações nele contidas impii.ãrå a imedíata oescËssiricação do proponente que otiver apresentado, ou, caso tenha sio.o o vån;"ü a rescisão do contrato ou dodocumento equivatente, sem pi";ri=o das demais iäÅçoes cabÍveis.
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26.11. Em caso de divergência entre disposiçöes deste Edital e de seus anexos

ou demais peças que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.12. A PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ - PB, poderá revogar este
Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que

constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por

provocaçäo de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e
contraditório.

26.13. A anulação do pregão induz à do contrato.
26.13.'1. A anulaçäo da licitação por motivo de ilegalidade näo gera obrigaçäo de

indenizar.
26.13.2.Ê. facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregäo,

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo,

vedada a inclusäo posterior de informaçäo ou de documentos que deveriam ter sido

apresentados para fins de classificaçao e habilitação.
26.13.3. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:

www.tce. pb. goU, br; www, portaldecompraspublícas. com. br e www. camalau.pb. gov. br
e também poderäo ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniöes com a Equipe de

Pregão, no Endereço RUA NOMINANDO FIRMO, 56 - CENTRO - CAMALAU - PB,

nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00, mesmo endereço e período no qual os

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.
26.14.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊUCIR
ANEXO ll - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO ilt - MODELO DE DECLARAçAO DE SUJEIçAO ÀS COlrlOlÇÖES

ESTABELECIDAS No EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

TMPEDTTIVOS DA HABILITAÇAO;
ANEXO tV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXlll,

ART. 70 DA CONSTITUIçÄO FEDERAL;
ANEXo V - MoDELo DE DECLARAÇAO DE ELABORAçÃO INDEPËNDENTE

DE PROPOSTA;
ANEXO Vl - MODELO DE DECLARAçAO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO Vll - MODELO DE DECLARAçAO DE IDONEIDADE;
ANEXO Vilt - DECLARAçAO DE CUMPRTMENTO DOS REQUISITOS DE

HABtLITAÇAO;
ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO

Camalaú-PB, em XX de maio de 202X.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE C¿¡VI¡.I,¡,Ú

ANEXO I TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:
1.1. Contratação de Instituição Financeira para operar os serviços de processamento e

gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura

Municipal de Camalaú (PB), sem ônus para a contratante, pelo prazo de 60 (sessenta) meses.

1.2. Será assegurado aos servidores o direito de transferir os valores depositados em

conta salário para outra conta de Instituição Financeira diferente e cla qual os mesmos sejam

titulares, sem custos, nos termos da Resolução n.o. 3.40212006 do Banco Central.

2. JUSTIFICATIVA:
2.1. Necessidade de operacionalizar o pagamento dos créditos provenientes da folha de

pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de Camalaú (PB), por meio de Instituição

Financeira que ofereça serviços com qualidade. Tal medida garante processamento ágil e seguro

dos créditos, aliviando a carga operacional da Prefeitura. Ao contar com a expertise financeira

da instituição, a administração municipal pode concentrar recursos em suas atividades

principais, assegurando precisão no pagamento dos servidores e beneficiando a gestão global

dos recursos públicos.

3. CONTRATAÇÃO:
3.1. A contratação dos serviços de processamento e operacionalizaçáo da folha de

pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de Camalaú (PB), será precedida de licitação
pública, na forma de Pregão Eletrônico, pelo critério de melhor ofèrta de preço, com

fundamento no inciso XXI do artigo 37 da Constituição da República Federativa por meio de

Instituição Financeira que ofereça serviços com qualidade.

4. DESCRICAO DO OBJETO:
4.L. Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento de créditos provenientes de 100% (cem por cento) da folha de

pagamento gerada pelo Município, que hoje representam 379 servidores, abrangendo servidores

ativos, inativos e pensionistas, lançados em contas salário individuais, além de créclitos em

favor de estagiários ou qualquer outra pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de

remuneração com a Instituição Financeira, seja recebendo vencimento, salário, subsídio,

proventos e pensões ou bolsa estágio. As contas cle livre movimentação, decorrentes clo

relacionamento entre a instituição bancária e os servidores, somente serão abertas com a

anuência destes.

b) Centralização e manutenção da arrecadação e/ou cobrança bancëria do IPTU cobrado pelo

Município mediante utilizaçáo de guias de recebimento ou cobrança integrada.

c) Centralização e processamento da receita municipal e da movimentação financeira de todas as

contas correntes, excetuando-se os casos em que haja previsão legal, contratual oujudicial para

manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou convênios em outras instituições

financeiras.

Minuta do edital Minuta do editalPrefeitura Municipal de Camalaú
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d) Centralização e movimentação financeira do Município, relativa aos fecllrsos provenientes de

transferências legais e constitucionais, bem como de convênios a serem assinados com

quaisquer órgãos do governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que haja previsão

legal, contratual ou judicial para manutenção e movimentação clos recursos em outlas

instituições financeiras.
e) Centralização e processamento das movimentações financeiras de pagamento a creclores,

incluindo fornecedores, bem como de quaisquer pagaulentos ou outras transferências de

recursos financeiros fèitos pelo Município a entes públicos ou privados, a qualquer título,
excetuando-se os casos em que haja previsão legal, contratual ou judicial para manutenção e

movimentação dos recursos em outras instituições financeiras.

Ð Centralização e processamento de todas as movimentações financeiras dos Fundos do Poder

Executivo Municipal, a qualquer título, exceto os recursos oriundos de convênios e/ou contratos

com obrigatoriedade de movimentação em outra instituição financeira, por f-orça de lei ou

exigência do órgão repassador.
g) Aplicação das disponibilidades financeiras do Município, bem como dos recursos dos Funclos

a que alude a alinea"f';
h) Centralização e manutenção da arrecadação e/ou cobrança bancária de todos os tributos

cobrados pelo Município, Autarquias e Fundações vinculadas, mediante utilização de guias de

recebimento ou cobrança integrada.
i) Cenfialização e manutenção do produto de arrecadaçáo, através de cobrança bancária, de todos

os tributos cobrados pelo Município e pelas Autarquias, inclusive quando arrecadados em

outras Instituições Financeiras ou tesouraria própria.
ll - Sem caráter de exclusividade:

a) Concessão de crédito aos servidores ativos e inativos, pensionistas e estagiários da Prefeitura

Municipal de Camalaú e órgãos da Administração Direta e Indireta, mediante consignação em

follia de pagamento, atendidos os requisitos e pressupostos regulamentares de ordem interna da

Instituição Financeira.
b) Centralização na Instituição Financeira dos depósitos judiciais de processos cle qualquer

natureza, nos casos em que o Município possua autonomia na definição do banco depositário.

c) Observada a política de investimento do RPPS do Município de Camalaú e com base na

Resolução 3922 do CMN, de 25NOV10, que disciplina aaplicaçáo de Recursos dos RPPS, a

aplicação dos recursos do RPPS, ora administrados pelo Instituto de Previdência dos Servidores

Municipais de Camalaú, será feita "pleferencialmente" na Instituição Financeira, ficando o Ente

comprometido a realizar cotações e caso tenha cotação de outras instituições reavaliar coÍt a

Instituição Financeira.

5. CRITÉRJO PARA ATERIÇAO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:
5.1. Com a finalidade de aferição da proposta mais vantajosa à Administração, a

Prefeitura Municipal de Camalaú (PB), adotará como critério a melhor oferta de preço, referente

aos serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento, pelo período de 60

(sessenta) rneses.

6. INF9RMES NECESSÁruOS À r'ORvruLAÇÃO DAS PROPOSTAS:
6.1. Serviços de processamento e gerenciamento da folha de pagamento;

6.1.1 . O valor mínimo ofertado será o valor definido a partir de pesquisa de preço, divido

em duas parcelas, com pagamento em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato.

6.1.2. O valor médio bruto mensal da folha de pagamento é de R$ 1.013.796'14 (Um

milhão treze mil, setecentos e noventa e seis reais e catorze reais), jâ deduzido os encargos

soclals.
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6.1.4. Pirâmide Salarial:

7. FORMA E CONDIÇAO DE PAGAMENTO:
7.1. O valor será pago de forma parcelada, nos seguintes termos: LQ mês no valor de

RS 50.000,000 (cinquenta mil reais)e no 6e mês no valor de R$ 50.000,00 (cinqLrenta mil reais).

0 pagamento da primeira parcela ocorrerá em até 1"0 dias uteis após processãmento do

primeiro crédito de salário na lnstituição Financeira,

8. CONDrÇOES DE EXECUÇAO DO CONTRATO:
8.1. Produtos e tarifas:
8.1.1. A Contratada poderá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços bancários

essenciais com isenção de tarifas da Resolução n.o, 3.919110 do CMN - Conselho Monetário
Nacional.

9. CLÁUSUTA NONA - DA REPARAçÃO DE DANOS

9.1. Obrigam-se as partes a reparar todo e qualquer dano a que derem causa por culpa

ou dolo, na execução dos serviços objeto deste CONTRATO, até o limite do valor do dano

material, atualizado pela variação da taxa SELIC, ou outro índice que venha a sucedê-la, desde

a data da ocorrência do fato até a data de seu efetivo ressarcimento, ressalvados

10. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE:
a) Derrandar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA a abertura de Conta Salário (Conta de Registro de

Controle de Fluxo de Recursos) para os servidores/empregados públicos vinculados, de f'orma

a permitir a efetivação dos créditos de salário, conforme previsto na Resolução CMN 3.402106;

b) Disponibilizarbanco de dados dos servidores/empregados públicos vinculados, contendo todas

as informações cadastrais necessárias à abertura das contas salário, em leiaute fornecido pela

Instituição Financeira;
c) Encaminhar para processamento a Instituição financeira o arquivo de pagamento de salários,

observando o percentual contratado de créditos provenientes da folha de pagamento com a
antecedência necessáriapara o processamento dos arquivos e respectivos pagamentos;

d) Disponibilizar os recursos financeiros necessários ao crédito de salário dos

servidores/empregados públicos vinculados, observando os aspectos negociais consignados erì
instrumento específico da prestação do serviço de pagamento de salários;

Minuta do edital Prefeitura Municipal de Camalaú Minuta do ed¡tal
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Dados da Folha de Pagamento (Setembro 12023\

Efetivos
Comissionados/
Temporários

Estagiários Aposentados/
Pensionistas

Renda Mensal

89 8Aré R$ 2.000,00 88

134 56De R$ 2.000,01 a 7.000,00
0 4A partir de R$ 7.000,01

8Total 222 r49
r 0.560,00Valor Bruto Mensal (R$) 66t.563,29 341.672,85
9.952,21Valor Líquido Mensal (R$) 530.408,34 300.139,03
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e) Disponibilizar, mensalmente e em formulário fornecido pela Instituição Financeira,

informações atualizadas referentes à margem consignável de todos os servidores/empregados

públicos vinculados, sempre que houver convênio de Crédito Consignado com a Instituição

Financeira, independentemente da situação do convênio.

Ð Dar preferência à Instituição Financeira na prestação de serviços não previstos neste

instrumento, em tetmos específicos a serem pactuados;

g) Permitir o acesso de empregados, prestadores de serviços ou prepostos da Instituição Financeira

às suas dependências, para execução de atividades relativas ao objeto da contratação, após

devidamente autorizados ;

h) Considerando o caráter de exclusividade dos serviços mencionados, a contratante compromete-

se a, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do início da vigência deste instrumento, promover

a completa transferênciaparc Instituição Financeira dos serviços que estejam sendo prestados

por outras instituições financeiras. Essa transferência deverá ser precedida de entendimentos

entre as partes, ficando consignados em instrumentos específìcos os respectivos termos de

prestação de serviços, se for o caso;

i) Assegurar à Instituição Financeira o direito prioritário de instalar Agências, postos ou terminais

de autoatendimento em espaços próprios ou de seus órgãos vinculados, podendo a contratante

indicar e colocar à disposição Instituição Financeira áreas adequadas para tanto, mediante

celebração de contrato específico;
j) Não permitir a substituição de unidades e/ou máquinas de autoatendimento cla Instituição

Financeira que tenham sido instaladas em áreas cedidas pela contratante em decorrência do

contrato firmado, por unidades de outras instituições financeiras;

11. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA:
a) Oferecer atendimento aos servidores/empregados públicos da Contratante,
b) Entregar ao servidor/empregado público, no ato da abertura da conta bancâria, documento que

registre o código numérico do banco, o código numérico da agência e o nitmero da conta

bancâria, viabilizando que o servidor/empregado público comunique à Contratante (Fonte

Pagadora) o destino bancário de seus futuros pagamentos;

c) Manter sistemas operacionais e de informática capazes de prover os serviços contratados;

d) Fornecer a Contratante as informações necessárias ao acompanhamento de suas movimentações

financeiras;
e) Efetivar os créditos de salário dos servidores/empregados públicos da Contratante, por meio de

Conta Salário, garantindo as condições e isenções de tarifàs previstas no Art. 4o. da Resolução

CMN 3.40212006 e da Circular BACEN 3.33812006;

Ð Estabelecer, juntamente à Contratante, os casos de isenções/descontos e cobrança de tarifas,
bem como seu prazo de validade, excetuados os casos de isenções legais.

IZ,PR.AZO DE VIGENCIA:
12.1. prazo de vigência de 60 (sessenta) meses a contar da data de sua assinatura,

podendo serprorrogado em alé12 (doze) meses, atendidas as condições do $ 4o, do aftigo 57,

da Lei Federal n'8.666193.

13. DA RESCISÃO CONTRATUAL:
13.1. O Termo de Contrato está sujeito à rescisão nos termos dos artigos 77,18 e79 da

Lei Federal n.". 8.666/93 e alterações.
13.2, Em caráter irrevogável e irretratável, ressalvadas as hipóteses de rescisão

previstas nos artigos 77 a 80, todos da Lei Federal ns 8.666/93, as quais se aplicarão para

ambas as partes, no que couber.

Minuta do edital Prefeitura Municipal cle Carnalaú Minuta do edital
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j"3.3. Não será motivo de rescisão, a ocorrência de uma ou mais das hipóteses

contempladas no inciso Vl, do art. 78 da Lei Federal ns 8.666/93, desde que haja a

comunicação prévia à Contratante.

13.4. Além das hipóteses previstas nos artigosTT e 78 e na forma dos artigos 79 eB0,

todos da Lei Federal ns 8.666/93, a contratante poderá promover a rescisão, sem ônus, se a

lnstituição Financeira :

a) Descumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações ou prazos,

observando o princípio da razoabilidade e da finalidade, sempre se atendo à finalidade da

avença, em detrimento de falhas formais sanáveis;

b) Associar-se com outrem e a respectiva cessão, ou transferência total, ou parcial das

obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a execução do

contrato, sem prrávio conhecimento e autorização da contratante.

14. DAS ADEQUAçöES DE SISTEMAS E PROCESSOS

1"5.1. A Contratante e a lnstituição Financeira comprometem-se, mutuamente, a fazer

os ajustes necessários em seus respectivos sistemas de processamento de dados, observando

os leiautes pré-estabelecidos pela FEBRABAN (Federação Brasileira de Bancos), nos padrões

CNAB 150 ou 240, para o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas, com vistas a

viabilizar e facilitar a troca de informações, as transmissöes de dados e a manutenção dos

controles, de modo a permitir que as partes possam, a qualquer tempo, verificar o integral

cumprimento do estabelecido neste instrumento.

Canralaú (Pb), em XX de dezembro de202x.

Minuta do edital Prefeitura Municipal de Canralaú Minuta do edital

Avenida são José, 162 - Centro I CËP: 58530-000 - camalaú - PB il Ü Li rJ ? l"



...:.: GovËRNÕ DË C

CAMALAU
É Tempo de Cresc€r)>>

Minuta do edital Minuta do edital

ANEXO II - PROPOSTA PREGÃO

PREGÃO ELETRONICO NO OOOXX/2023

PROCESSO ADMIN¡STRATIVO NO OOOXXIaO?3

A - DADOS DO PROPONENTE

B - PROPOSTA VALOR

C - DADOS E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

ASSINATURA

Minuta do edital Prefeitura Municipal de Camalaú Minuta do edital
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RAZAO SOCIAL
C.N.P.J
TNSCRIÇAO
ESTADUAL
ENDEREÇO
CIDADE
ESTADO
CEP
TELEFONE
E-MAIL

TOTAL A SER REPASSADO EM
DíGITOS
VALOR TOTAL A SER REPASSADO _
POR EXTENSO
VALIDADE DA PROPOSTA E CONDIÇAO DE PAGAMENTO (CONFORME O

EDITAL)

RESPONSAVEL
(NOME)
CARGO
RG e C,P.F NOM
DATA
ASSINATURA
CARIMBO

E
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ANEXo ¡t - DECLARAçÃO DE SUJEIçÃo ÀS COtlolÇOES ESTABELECIDAS

No EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS

DA HABILITAçÃo

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O()OXXI2Oa3

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ/PB
AO PREGOEIRO E EQUIPE DË APOIO.

;;;iiJ;J" ;; ,#J,,li;:l'i:r:l ;; ;;;;;;;ä, :::1i'::::':: ::
CNPJ..... , declara expressamente que se sujeita às

condiçÕes estabelecidas no edital acima citado e que acalarâ integralmente qualquer

decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificaçäo apenas das

proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que

demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes

impeditivos da habilitaçäo ou que comprometa a idoneidade da proponente nos

termos do artigo 32, parâgrafo 20 , e artigo 97 da lei no 8.666, de 21 de junho de 1 993,

e alterações subsequentes.

de de 20

(ASSTNATURA DO RESPONSÁVEI E CPF)
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ANEXO tV - MODELO DE DEcLARAçÃO NOS TERMOS DO lNclSO xxxlll DO

ARTTGO 70 DA CONSTITUIçÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRONICO NO OOOOXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOXXI2O2S

;; ä ö*,;;i;;i;ìö;i ;i;j:ii:i: :"'^:1 I p",tät",i;r%iffffi:
identidade no................ E CPF no.., ¡¡¡!!!¡!r¡¡r, declara, para fins do disposto no

inc. V do art. No 27 da lei no 8.666, de 21de junho de 1993, acrescido pela lei no 9.854,

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso Ou insalubre e näo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçäo de aprendiz ( )1.

.
u

./uF, .......,,. de de 20

^
(REPRESENTANTE LEGAL)

1 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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ANEX9 v - DEcLnnnç¡o DE ELABonnçÃo TNDEPENDENTE DE PRoPosrA.
(MODELO)

pnecÃo elerRouco No oooxx/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOXXIaO23

(ldentificação completa do representante da licitante), como representante

devidamente constituído de (identificação completa da licitante), para fins do disposto

no edital de licitaçäo: PREGÃO ELETROru¡CO N" 0OOOXX12023, declara, sob as

penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, que:

A) a proposta apresentada para participar do PREGÃO elefRONlCO N"

00OOXX/2023,foielaborada de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO

ELETRONICO N" O000XX/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

B) a intençäo de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO

ELETRONICO N" OOO0XX/2023 näo foi informada, discutida ou recebida de qualquer

outro participante potencial ou de fato do PREGAO ELETRONICO N" 0000XX/2023,

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

C) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão

de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO elgfRONlCO N"

000XX/2023 quanto a participar ou não da referida licitaçäo;

D) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGAO

ELETRONICO N. OOOXX/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do
pREGÃO ELETRON¡CO N" O0OXX/2023 antes da adjudicação do objeto da referida

licitação;

E) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO

ELETRONICO N'00OXX/2023näo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de Camalaú/PB,

antes da abertura oficial das propostas; e

F) que está plenamente ciente do teor e da extensäo desta declaração e que

:"l:' ::::: i:'iü?: " ill::i::':::::ili'i l' de 20

REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO Vt - DEcLARAçÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRONICO NO OOOXX/2O23

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOXXIaO23

[Nome da empresa], [qualificaçäo: tipo de sociedade (LTDA, S.A, etc'), endereço

completo, inscrita no CNPJ sob o no [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome
do representante legall, portador da carteira de identidade no [xxxx], inscrito no CPF

sob o no [xxxx], DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 30 da lei

complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios

e vantagens legalmente instituídas por näo se enquadrar em nenhuma das vedaçÕes

legais impostas pelo $ 40 do art. 3o da lei complementar no 123 de 14 de dezembro de

2006.
Declaro, para fins da LC 123t2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

( ) MICROEMPRESA - receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando

apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em

nenhuma das vedaçöes legais impostas pelo $ 40 do art. 3o da lei complementar no

123106 alterada pela LC 14712014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - receita bruta anual superior a 360.000,00 e

igual ou inferior a 4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedaçöes

legais impostas pelo $ 4o do art. 30 da Lei Complementar no 123106 alterada pela LC

14712014.

Observaçöes:

Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME

ou EPP, nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006;

A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da

licitante como ME ou EPP, nos termos da LC no 12312006, ou a opção pela näo

utilizaçäo do direito de tratamento diferenciado.

/uF, ..,....... de de 20

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR
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(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX.XX
CRC:

Minuta do edital

^
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PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOXX/2023

PROCESSO ADMI N ISTRATIVO NO OOOXXIZO?3

A empresa inscrita no CNPJ no ¡'rr'i!¡¡¡¡"¡¡"¡' por

intermédio de seu representante legal o Sr..., , portador da carteira

de identidade no..

do Município de .....,../uF ou de qualquer outra entidade da

administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão

temporária de participação em licitaçäo e ou impedimento de contratar com a

administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e

ou contratar com a administraçäo federal, estadual e municipal.

./uF, ,......... de .de20

(ASSTNATURA DO RESPONSÁVEI E CPF)

Minuta do edital Prefeitura Municipal de Camalaú Minuta do edital
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ANEXo Vlt DECLARAçÃO DE CUMPR¡MENTO DOS REQUISITOS

HABTLTTAçÃo. (MoDELo)
DE

t\

pnecÃo elernouco No oooxx/2023
PROG ESSO ADMI NISTRATIVO NO OOOXXI2O?S

A ..(razäo social da emPresa), CNPJ

no............. localizada à ...,.. declara, em conformidade

com a lei no 10.520102, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este

certame licitatório na prefeitura municipal de CAMALAÚ lpe

F de.,...... de 20

REPRESENTANTE LEGAL

Minuta do edital Prefeitura Municipal de Camalaú Minuta do edital
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ........120.....

MINUTA DE CONTRATO TERMO DE
CONTRATO QUE ENTRE SI REALIZAM O

PREFETTURA MUNtctPAL or cnuRmÚ
(PB) E A EMPRESA,
PARA PROCESSAMENTO E

GERENCIAMENTO DA FOLHA DE
PAGAMENTOS DOS SERVIDORES
púeLrcos.

l.CONTRATANTES - Pelo presente termo de contrato que entre si realizam, de um

lado o lt¡utrllcipto CAMALAÚ - PB, CNPJ no 09.073.27110001-41, entidade de Direito
Público, com endereço na Rua Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, neste
ato representada pelo seu Prefeito, Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro,

Solteiro, Músico, residente e domiciliado na Avenida São José, SN - Casa - Centro -

Camalaú - PB, CPF no 033.060.884-39, Carteira de ldentidade no 2470752 SSP/PB,
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa

æ'ot""o'"ou 
t", rr.n,u'*-".r*t?üd

com lnscriçäo Estadual sob no 

--, 

neste ato representada pelo Sr.

, portador do RG 

--, 

e do CPF/MF

-oravante 

denominaoa cOl,lrnATADA, ficando as partes

subordinadas às disposiçöes da Lei Federal n.o. 8.666193193, da Lei Federal n,o.

10.520102, da Lei Complementar no 101 , de 04 de maio de 2000, naquilo em que forem

aplicáveis, e às condiçöes constantes deste contrato.

2. FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO - O presente contrato observa as normas
do EDITAL e TERMO DE REFERENCIA relativo ao Pregão Eletrônico n.o,

000XXi2023, formalizada nos autos do Processo Administrativo n,o. 000XX12023 e da
proposta vencedora do certame licitatório, com fundamento na Lei Federal rìo

10.520t2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal rìo 8.666/1993 e alteraçöes
posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie,

mediante as seguintes cláusulas e condiçöes).

CLÁUSULA pRIMEIRA - O presente Contrato Administrativo tem por objeto a
Contrataçäo de lnstituição Financeira para Prestação de Serviços de processamento

e g"t"ncí"mento de créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores da
pnerrtruRA MUNICIPAL DE CAMALAÚ (PB), sem ônus para a contratante, pelo

prazo de 60 (sessenta) meses) NATUREZA DO CONTRATO - A CONTRATADA

obriga-se para com o CONTRATANTE, ao processamento e gerenciamento, da folha

de pagamento dos seus servidores públicos.

SLÁUSULA SE6UNDA coNDlçOES - A CONTRATADA fica obrigada ao

processamento bancário da folha de pagamentos dos servidores públicos da

Þrefeitura do PREFETTURA MUNICIPAL bf CnVnmÚ (PB), em sua agência

bancária, situada na Rua , nesta cidade. [em caso de não possuir agência

Minuta do edital Prefeitura Municipal de tamalaú Minuta do edital
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bancária local, aplica-se à CONTRATADA o disposto nos itens 2.1 a 2.1.7, como

segue:
2.i - CoNDtÇÖeS pRRA INSTALAçAO E UTILIZAÇAO DE POSTO DE

ATENDIMENTO BANCÁRIO NA CIDADE:
2.1.1 - Fica a CONTRATADA obrigada a instalar na cidade de Camalaú - PB

um Posto de Atendimento Bancário, conforme a descrição abaixo:
2.1.1.1 - Ficarâ a cargo da CONTRATADA a instalação de um Posto de

Atendimento Bancário, com horário de funcionamento definido dentro dos critérios
fixados pelo Banco Central do Brasil, que deverá estar concluída no prazo máximo de

60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do contrato, em local a ser disponibilizado
pela própria Contratada;

2.1.2 - O espaço será de responsabilidade da licitante vencedora.
2.1.3 - Toda a estrutura e as adequações destinadas a instalação do posto de

atendimento bancário correräo por conta e sob a responsabilidade da CONTRATADA.
2.1.4 - Deverão ser respeitadas as normas referentes aos portadores de

deficiência.
2.2 - CONDIÇflES PARA PRESTAçAO DE SERVIçOS DE

PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO
2.2.1 - Pagamento da folha dos servidores municipais da Administração Direta

Municipal, em ñúmero de aproximadamente 377 (Trezentos e setenta e sete)

servidores, em regime de exclusividade.
2.2.1.t - piiam¡Oe Salarial (valor e quantidade de servidores por faixa salarial):

2.2.2 -A CONTRATADA deverá ter sistema informatizado compatível com o do

Município, para que todas as operaçöes sejam processadas por meio eletronico e "ol'ì

line". l-iavendo alteração/substituição do sistema informatizado do Município, deverá

a CONTRATADA realizar a necessária compatibilização. Em qualquer hipótese, todas

as despesas de adaptação e/ou conversão, se necessárias, ocorrerão por conta da

CONTRATADA.
2.2.3 - A CONTRATADA deverá atualizar constantemente seus serviços e

produtos, no sentido de alcançar para os servidores municipais o melhor e o maior

benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos bancos.
2.2.4 - Os servidores municipais terão assegurados, no mínimo, os

produtos/serviços nos termos do art. 6o da Resolução n.o. 3.424 do Banco Central do

Brasil, que são isentos de tarifas/taxas ou encargos de qualquer natureza,

compreendendo os seguintes:
2.2.4.1 - transferência, total ou parcial, dos créditos para outras instituiçöes;
2.2.4.2 - saques, totais ou parciais, dos créditos;
2.2.4.3 - fornecimento de cartão magnético e de talonário de cheques para

movimentação dos créditos.
2.2.5 - Será concedido à CONTRATADA o direito de disponibilizar aos

servidores municipais empréstimos em consignaçäo na folha de pagamento, sem

exclusividade, em conformidade com a legislaçäo própria.
2.2.6- Os créditos a serem lançados nas contas dos servidores municipais, nos

termos deste Edital, seräo os valores líquidos das folhas de pagamento mensal,

gratificaçäo natalina, 130 salário, férias e demais créditos originários da relação entre

o servidor e a Prefeitura.
2.2.7 - A CONTRATADA näo cobrará tarifas bancárias sobre as contas da folha

de pagamento e sobre a movimentaçäo das mesmas durante a vigência do Contrato

Minuta do edital Prefeitura Municipal de Camalaú Minuta do edital
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objeto da presente licitaçäo. O pagamento dos servidores municipais näo implicará
em qualquer custo para o Município.

2.2.8 - O contratante enviará a relação nominal dos servidores com
antecedência de 02 (dois) dias úteis da data do crédito, no caso de pagamento
mensal.

2.2.9 - O contratante determinará a data dos créditos da seguinte maneira:
D - 2 = data para ser repassado o arquivo.
D - 1 = data da entrega dos recursos pelo Município para a lnstituiçäo

Financeira e crédito na conta do servidor, disponível para saque.
D = data do crédito em conta corrente dos valores salariais;
2.3 - A CONTRATADA deverá prestar os serviços, cumprindo a forma prevista

na respectiva proposta, dentro do prazo estabelecido, sob pena de incorrer a mesma
nas sanções previstas neste contrato de acordo com a legislação vigente e pedinente.

CLAUSULA TERCETRA - DOS VALORES E DO PAGAMENTO DOS SERVTçOS
3.1 - O valor do presente Contrato é de R$ (-) que

deverá ser recolhido em favor do CONTRATANTE, no prazo máximo de até (dez) dias
corridos após a assinatura do presente Contrato, em uma única parcela, na conta
corrente bancária: ArG.0229-1 CC 5.247-7 - BANCO DO BRASIL;

3.1 - A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE o valor global de R$
( ), em parcela única, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da
data de assinatura deste Contrato Administrativo.

3.2 - O pagamento deverá ser efetuado mediante transferência bancaria na
Conta
Corrente no 5.247-7, Agência 0229-1, do Banco Brasil de titularidade da
Prefeitura Municipal de Camalaú - PB

3,3 - Em caso de atraso no pagamento, a CONTRATADA deverá pagar ao
CONTRATANTE multa de 2% (dois por cento) calculada sobre o valor total do
contrato, acrescida de atualizaçäo monetária, e juros de 12% (doze por cento) ao
ano, além de sujeitar-se às penalidades previstas neste instrumento.

3.4 - No caso acima, o valor do contrato será atualizado pelo índice Nacional
de
Preços ao Consumidor Amplo I PCA, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE.

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTE:
4.1 - O preço contratado é fixo e irreajustável

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente Contrato vigerá pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar

da data de sua assinatura [período durante o qualtambém vigerá a permissão de uso
de espaço para instalaçäo do posto de atendimento bancário, conforme descrito na
cláusula 2.1 .

cLÁusuLA SEXTA - DAS OBRTGAçÖES On CONTRATADA
6.1 Executar o objeto contratado com elevada qualidade e no ptazo

estipulado.

Minuta do edital Prefeitura Municipal de Camalaú Minuta do edital
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6.2 - Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas
com o objeto desta Licitação, de acordo com as especificaçöes determinadas no Edital
do certame, em seus Anexos e neste instrumento.

6.3 - Cumprir a Legislaçäo Federal, Estadual e Municipal pertinente, e se
responsabilizar pelos danos e encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou
omissões, culposas ou dolosas, que praticar.

6.4 - Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como
todos os encargos trabalhístas previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de
seguro e de acidentes de trabalho, que forem devidos em decorrência do objeto desta
Licitação.

6.5 - Manter, durante a execuçäo do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçäo e qualificação exigidas na
Licitaçäo.

6.6 - Efetuar o pagamento do valor homologado na licitação, no prazo máximo
de até 10 (dez) dias corridos contados da assinatura do contrato, em uma única
parcela, em conta(s) corrente(s) bancária(s) indicada(s) pelo CONTRATANTE.

cLÁUSULA sÉTIMA - DAS RESPoNSABILIDADES:
7.1 - A CONTRATADA será responsável pelas indenizações decorrentes de

danos ao Município ou a terceiros decorrentes de sua açäo ou omissäo, culposa ou
dolosa.

7.2 - A CONTRATADA também será responsável pela eficiência e eficácia,
bem como pela segurança de seus procedimentos e da segurança do posto de
atendimento eletrônico, ainda que localizados em espaços reservados, näo cabendo
ao Município a responsabilidade por ações danosas praticadas por terceiros aos
equipamentos, valores ou materiais sob responsabilidade da CONTRATADA.

7.3 - A CONTRATADA será responsável pelas providências necessárias para
garantir os procedimentos de segurança aos seus equipamentos, assim como, para
os serviços operados nos postos de atendimento eletrônico, em conformidade com a
legislaçäo vigente, devendo toda e qualquer ação ser previamente autorizada pelo
Município.

CLAUSULA OTTAVA - DA FISCAL|ZAÇAO:
8.1 - A fiscalização dos serviços e instalaçöes objeto desta Licitação ficará a

cargo da Secretaria Municipal de Finanças, que poderá adotar as providências
contratual e legalmente previstas visando à perfeita execuçåo do objeto contratado.

CLÁUSULA NONA _ DAS PENALIDADES:
9.1 - Se ficar comprovada, durante a execuçäo do contrato, a existência de

irregularidade, ou ocorrer inadimplência contratual de responsabilidade da
CONTRATADA, conforme for apurado pelo CONTRATANTE,ficaTâ a CONTRATADA,
conforme a gravidade do caso, sujeita à aplicação das seguintes penalidades e
sanções:

a) advertência;
b) multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de

atraso na entrega do serviço ou bem;
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, pela recusa na entrega

da obra, serviço ou bem ou por infraçäo a quaisquer das cláusulas e itens do Edital
da licitação e de seus anexos;
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d) multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual' na hipÓtese de rescisão

do contrato nos casos previstos ut f"l,'póitutpu da.CONTRATADA' sem prejuizo da

responsabiridade 
"iuil 

å, criminar in.,oL;rt" e da obrigação de ressarcir peras perdas

e danos a que der causa; 
^ ^^.lininanõ^ Ân edimento de

e) suspensão temporária de participação ?t licitação e lmp

contratar com a Prãfeitura de Camalaú, pelo p r'azo de ate 02 (dois) anos;

1¡ declaraçaô oe inidoneidaoá pår" tiðitar ou contratar com a Administração

pública Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniçao, ou até que se¡a promovida a reabilitação da infratora'

perante a Administração Municip-al'
g.2 - Na ÀipOtese Oe não fornecimento do objeto contratual' ou de sua

paralisação ou retardamento de execuçäo não.motivaâos' ou ainda em caso de

execução imp"rrãiiå, ã CorurnnrÀrurÈ poderá 
-aplicar 

à CONTRATADA outras

óãráiiåão"s previstas na Lei Federat n,o, 8.666/93/93.
g.3 - As penalidades referidas neste instrumento serão aplicadas sem prejuízo

das demais sançoes 
-ãJm¡nistrativás 

ou penais cabíveis, previstas na legislação

u'n"ntud., 
- De quarquer sanção imposta, a .oNTRATADA poderá' no prazo máximo

de 5 (cinco) O¡as. Uteis, äontados da intimação do ato, oferecer recurso à

CONTdATANTE, devidamente fundamentado'

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO:
'10.1 - A falta de cumprimento das obrigaçÕes assumidas no presente contrato

ou incidência de .ãtpottutento oesðiito no á't"' rc da Lei no 8'666/93' dará o direito

ao CoNTRATANTE de rescindir unilateralmente o contrato, independentemente de

interpelaçao judiciJ, sendo aptlcaveis ainda os artigos 79 e 80 do mesmo diploma

i"gái ut t"nOo inadimplente a CONTRATADA'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO FORO:

11.1 - Fica eleito o Foro daõomarca de Monteiro, Estado da Paraíba' para

soluçäo de qualquer questão suscitada em decorrência do presente termo' näo

resolvida por via'administrativa, renunciando expressamente a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja. E, por haver assim ajustados, após lido e achado conforme

as partes firmaram o presente t"ttå, qr" ior-{qiþÿo e impresso ef.4 (quatro) vias

de iguat teor, que vai assinaOo ôãio'COrufnÁfANTE e pela CONTRATADA na

pL.änçt de á louas) testemunhas, que também o assinam'

*ffii: cAñ4fiËnÛ
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